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TOMADA DE PREÇOS Nº. 10/2015 
 

PREÂMBULO 
 

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, conforme Decreto Municipal n° 

6.808, de 26/03/2015, além das demais normas legais em vigor, e pelas condições 

estabelecidas no presente Edital e seus anexos, torna público que às 09 horas do dia 10 

de junho de 2015, na Secretaria Municipal de Administração, situada à Avenida Capitão 

Messias Ribeiro, n° 625, Olaria, Lorena/SP, será realizada licitação, pelo sistema de 

TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço unitário, para aquisição de bens/serviços, 

conforme descrito e caracterizado no item 1. OBJETO, abaixo, a qual será processada e 

julgada em conformidade com a Lei nº. 8666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 

Municipal nº 6.825/2015, pelas condições e especificações deste Edital e seus Anexos e 

demais documentos que o integram, obedecendo também às disposições da Lei 

Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 
1. OBJETO 

1.1. - O objeto da presente licitação consiste na Contratação de empresa especializada 

para a execução de obra de pavimentação de ruas no Bairro Parque das Rodovias e Vila 

Nova de Lorena, que contemplam os trechos 1, 2, 4 e 5, descritos no Anexo I – Projeto 

Básico, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, conforme planilhas 

Orçamentárias; Cronograma Físico-Financeiro; Memorial Descritivo e Projeto, a qual será 

processada e julgada em conformidade com a Lei nº. 8666/93 e suas alterações 

posteriores, pelas condições e especificações deste Edital e seus Anexos e demais 

documentos que o integram, quando deles a Secretaria requisitante tiver a necessidade. 

1. 2. - Todos os materiais a serem utilizados e serviços realizados obedecerão às Normas 

da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

1.3. - A licitante deverá elaborar a planilha orçamentária levando em consideração que as 

obras e serviços objeto desta Tomada de Preços devem ser entregues completos. Em 

consequência, ficará a cargo da empresa licitante prever qualquer serviço ou material 

necessário, mesmo quando não expressamente indicado nos orçamentos estimados, em 
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planilhas de quantitativos e preços unitários, ou decorrente das condições gerais e 

peculiaridades do local onde serão executadas as obras. 

1. 4. - Para participação no presente certame, com base no art. 22, § 2º da Lei n.º 

8.666/1993, poderão participar da Tomada de Preços somente empresas cadastradas em 

órgãos oficiais dos governos municipais, estaduais ou federais, ou empresas que 

apresentem a documentação relacionada nos artigos 27 a 33 da Lei n.º 8.666/1993, junto 

à Comissão permanente de Licitações, conforme especificado no item 10.2 deste edital, 

devendo protocolar os pedidos de cadastramentos ou atualizações de cadastro na 

Prefeitura de Lorena situada à Avenida Capitão Messias Ribeiro, n° 625, Olaria, 

Lorena/SP, até ás 18 horas do 3° (terceiro) dia útil que antecede a data de abertura, 

prevista no preâmbulo deste Edital. 

1.5. - Os ENVELOPES nº. 01 e 02 – DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA deverão ser 

entregues na Prefeitura de Lorena, no endereço supracitado, até o dia e horário 

estabelecidos no preâmbulo deste Edital, data na qual ocorrerá a abertura do ENVELOPE 

01 – DOCUMENTAÇÃO. 
1.5.1. - Caso ocorra desistência expressa de interposição de recursos, de acordo com o 

inciso III, art. 43 da Lei nº. 8.666/93, após a abertura do envelope 01 – 

DOCUMENTAÇÃO, na data, hora e local supracitados, ocorrerá a abertura do envelope 

02 – PROPOSTA. 

 
2 . ESCLARECIMENTOS RELATIVOS À LICITAÇÃO 

2.1. - Os esclarecimentos administrativos e técnicos eventualmente considerados 

indispensáveis para apresentação da DOCUMENTAÇÃO e formulação da PROPOSTA 

poderão ser obtidos pelos interessados na sede da Municipalidade, no endereço supra, 

ou pelo telefone (12) 3185-3000 – ramal 3041, ou pelo endereço 

licitacao@lorena.sp.gov.br – Sala de Licitações. 

2.2. - A não solicitação de esclarecimentos será entendida como pleno conhecimento e 

concordância com as exigências do Edital. 

 

3.  FORNECIMENTO DO EDITAL 

3.1. - O Edital completo poderá ser obtido gratuitamente no sítio eletrônico: 

www.lorena.sp.gov.br 



  
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Av. Cap. Messias Ribeiro, 625 - CEP 12.607-020 - LORENA – SP 
Tel: (12) 3185-3026 

 
TOMADA DE PREÇOS: Nº 10/2015                                                         PROCESSO: Nº 498/2015                                                        
3.2. - Qualquer empresa interessada, através de seu representante legal, poderá 

examinar o processo licitatório completo, na sede da Prefeitura de Lorena, à Avenida 

Capitão Messias Ribeiro, n° 625, Olaria, em dia e horário previamente agendado pelo 

telefone (12) 3185-3000, ramal 3041 – Sala de Licitações, ou pelo email 

licitacao@lorena.sp.gov.br  

 
4. VISITA AO LOCAL DA OBRA 

4.1. - Os interessados deverão vistoriar o local até o dia anterior à data prevista para a 

abertura da licitação no preâmbulo deste Edital, através do agendamento de visita, na 

Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano, pelos telefones (12) 31853519, 

(12) 31853517 ou (12) 31576693, de segunda a sexta-feira, no horário de expediente da 

Prefeitura, verificando também, entre outras, as condições para instalação dos canteiros 

de obras, comprovada por Declaração de Vistoria emitida pela Empresa, conforme 

prevista no subitem 13.1. “e” do edital e Anexo do Edital. 

 
5.  REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1. - O regime de execução será indireto na modalidade de empreitada por preço 

unitário, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra. 

 
6. VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. - O valor total orçado pela administração é de R$ R$1.479.468,50 (Um milhão, 

quatrocentos e setenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e cinquenta 

centavos), incluindo o BDI estimado em 26,14%, constituindo-se em valor máximo para a 

apresentação de proposta. 

6.2. - As despesas serão atendidas através da seguinte dotação orçamentária: 

02.02.00.02.02.00.15.451.0005.1010.4.4.90.51.00.05.100.0020; 

02.02.00.02.02.00.15.451.0005.1010.4.4.90.51.00.01.110.0000. 

 
7. VALIDADE DA PROPOSTA 

7.1. - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias da 

abertura do envelope nº 02 – PROPOSTA. Não constando na proposta o prazo de 

validade, o mesmo será entendido como 60 (sessenta) dias. 
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8. PRAZO PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

Prazo de execução das obras/serviços; 

a) Para início: imediato, após a assinatura do contrato e expedição da correspondente 

Ordem de Serviço pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano; 

b) Vigência do contrato: o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua 

assinatura. 

c) Para recebimento provisório pelo responsável por seu acompanhamento 

(fiscalização e/ou comissão de vistoria), mediante termo circunstanciado, assinado 

pelas partes, dentro de 03 (três) dias corridos da comunicação escrita de conclusão 

dos serviços/obra por parte da CONTRATADA; 

d) Para recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento 

Urbano, até 02 (dois) dias corridos após o decurso do prazo de observação, nos 

termos do artigo 73, I, “b”, da Lei nº. 8666/93, alterada pelas Leis nº. 8.883/94 e 

9.648/98, considerada esta data como término da execução dos serviços ou da 

obra. 

 

9. CREDENCIAMENTO DA EMPRESA PARA PARTICIPAÇÃO DA REUNIÃO DE 
ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA. 

9.1. - O credenciamento da empresa licitante para participar da abertura dos 

envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA far-se-á mediante autorização por escrito 

do(s) representante(s) legal(is) da proponente devidamente assinada, outorgando 

amplos poderes de decisão ao indicado, contendo ainda o nome completo do mesmo, 

número do documento de identificação e o número desta TOMADA DE PREÇOS. 

9.1.1 – O documento pessoal original com foto do representante com procuração 

deverá ser apresentado junto com a cópia simples para conferencia da CPL. 

9.2. - Caso o participante seja titular da empresa proponente, deverá apresentar 

documento que comprove sua capacidade para representá-la. 

9.2.1 – Juntamente com a procuração e os documentos elencados nos itens 9.1 deste 

edital, deverá ser apresentado o Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo 

da empresa. 
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9.3. - A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento para 

participar da sessão de abertura dos ENVELOPES de DOCUMENTAÇÃO e 

PROPOSTA, embora não acarrete a inabilitação ou desclassificação da empresa, 

impedirá seu representante de manifestar-se ou responder pela proponente, sendo lhe 

permitido tão somente o acompanhamento dos procedimentos. 

9.4. - Os documentos a que se referem os subitens 9.1 e 9.2, a critério do(s) 

representante(s) legal(is) da proponente, poderão ser substituídos por instrumento de 

procuração pública. 

9.5. - É facultado à Comissão Permanente de Licitações ou a autoridade superior, em 

qualquer fase da licitação, promover diligências destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou 

informações que deveriam constar originalmente da proposta. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
10.1. - Das restrições: 

10.1.1. - Não poderá participar da presente licitação, empresa: 

10.1.2. - Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 87 da Lei 

Federal nº. 8.666/93 e que não tenha restabelecido sua inidoneidade; 

10.1.3. - Com falência decretada; 

10.1.4. - Consorciada; 

10.1.5. - Suspensa pela Prefeitura de Lorena ou por qualquer outro órgão público. 

10.2. - Das condições: 

10.2.1. - Poderão participar da presente Tomada de Preços, somente empresas 

cadastradas em órgãos oficiais dos governos municipais, estaduais ou federais, desde 

que o certificado tenha sido emitido em conformidade com a Lei nº. 8.666/93 e guarde 

relação com o objeto da licitação. 

10.2.2. - Não serão aceitos certificados de registros cadastrais vencidos ou 

desatualizados. 

10.2.3. - As empresas não cadastradas junto a quaisquer dos órgãos oficiais previstos 

no item 10.2.1, para o cadastramento e habilitação, deverão apresentar a 

documentação relacionada nos artigos 27 a 33 das Leis nº. 8.666/93 e n.º 8.883/94, 

junto à Comissão Permanente de Licitações. Para tanto, serão apreciados apenas os 
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pedidos de cadastramentos ou atualizações que tenham sidos protocolados junto à 

Prefeitura de Lorena no prazo definido no item 1.4 deste Edital. 

10.2.4. - A licitante que exibir o certificado de registro cadastral condizente com o 

objeto licitado, expedido por quaisquer dos órgãos oficiais previstos no subitem 10.2.1, 

dentro do prazo de validade, ficará isenta da apresentação dos demais documentos 

previstos no subitem 10.2.3, devendo comprovar tão somente: 

a) Documentos relativos à regularidade fiscal: 

a.1) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive dívida ativa da 

União, Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

a.2) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – CND do INSS – e ao Fundo 

de Garantia por tempo de serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

a.3) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou 

Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa, em cumprimento à Lei n° 

12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST n° 1470/2011; 

a.4) No caso dos documentos mencionados no subitem a.1, não fixarem prazo de 

validade, serão considerados 30 (trinta) dias a contar de sua emissão; 

a.5) Nas certidões fornecidas via Internet a Comissão de licitação reserva-se o direito 

de confirmar a veracidade do licitante no site da Receita Federal, nos termos da 

Instrução Normativa nº.80 de 23.10.97, da Secretaria da Receita Federal, bem como, 

quanto a certidão negativa da dívida ativa da União, junto a Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional, conforme Portaria nº. 414, de 15/07/98, bem como será confirmada 

a veracidade das certidões negativas de débito do INSS e FGTS. 

      b) Documentos relativos à qualificação técnica: 

b.1) Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CREA, da licitante atualizado. 

b.1.1) Se a licitante pertencer a outra região, e consagrar-se vencedora do certame 

deverá apresentar, por ocasião da assinatura do contrato, registro ou inscrição no 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, atualizado, com 

visto do CREA/SP. 

Capacidade técnico-operacional 
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b.2) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto de licitação. A comprovação de 

capacidade técnica dar-se-á mediante atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado com área de construção equivalente a, no mínimo, 60% 

(sessenta por cento) ao objeto desta licitação, observado o disposto na Súmula nº. 24 

do TCE, contendo as seguintes informações: 

- Objeto do contrato; 

- Nome do (s) profissional (is) responsável (is) pela (s) obras/serviços; 

- Quantificação principal; 

- Local; 

- Período de execução. 

Capacidade técnico-profissional 

b.3) A capacidade técnico-profissional diz respeito à comprovação fornecida pelo licitante 

de que possui em seu quadro permanente, profissional, detentor de Certidão de Acervo 

Técnico – CAT, por execução de obra ou serviços de características semelhantes às do 

objeto licitado, Súmula n° 25 do TEC; 

b.3.1) Admitir-se-á a comprovação dos serviços pelo somatório de mais de um atestado 

de execução; 

b.3.2) Admitir-se-á como meio comprobatório de que o Responsável Técnico, faz parte do 

Quadro permanente de Pessoal da empresa licitante, toda e qualquer documentação que 

demonstre que o profissional possua vínculo com a licitante, seja na qualidade de sócio, 

empregado ou prestador de serviços. 

c) Documentação relativa à qualificação econômica financeira:  

c.1) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, ou balanço de abertura para o caso de empresa 

recém-constituída, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios;  

c.2) O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis, bem como o Balanço de 

Abertura (para o caso de empresas recém-constituídas), deverão estar devidamente 

registrados na Junta Comercial ou Cartório de Registro competente da sede ou domicilio 

da licitante, assinados por Contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 
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acompanhados de cópias autenticadas dos Termos de Abertura e encerramento do Livro 

Diário do qual foram extraídos (cf. artigo 5º, §2º, do Decreto Lei 486/69); 

c.2.1) Juntamente com o balanço patrimonial, deverá ser juntada a certidão de 

regularidade profissional, no Conselho Regional de Contabilidade respectivo do contador 

que assiná-lo. 

c.3) As empresas que utilizam a escrituração contábil digital deverão apresentar o 

Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultado do último exercício social, 

acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento (relatório gerado pelo SPED), 

Recibo de Entrega do Livro Digital na Receita Federal e Termo de Autenticação da Junta 

Comercial da sede ou domicilio da licitante; 

c.4) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 

(Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte) estão dispensadas da apresentação 

de Balanço Patrimonial. 

c.4.1) Não sendo a licitante obrigada a publicar seu balanço, deverá apresentar 

Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS), de acordo com o art. 66 

da Resolução CGSN n.º 94 de 29/11/11, que alterou o art. 25 da Lei n.º 123/2006.  

 

c. 5) Certidão Negativa de Falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica; 

c. 6) Apresentação de documento que demonstre a boa situação financeira atualizada, 

assinada por profissional regularmente habilitado junto ao Conselho Regional de 

Contabilidade, comprovando que a licitante dispõe de Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) superiores a 01 (um inteiro); em caso da 

licitante apresentar os Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC) inferiores ou igual 01 (um inteiro), a mesma deverá apresentar junto com os 

documentos de habilitação  a comprovação de patrimônio líquido correspondente a no 

mínimo 10% (dez por cento) do valor total  estimado da contratação. O cálculo dos índices 

deverá ser efetuado de acordo com a seguinte fórmula: 

 

LG –               Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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SG –     Ativo Total     

  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

LC -     Ativo Circulante  

   Passivo Circulante 

 
11.  DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

11.1. - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura de contrato; 

11.1.1. - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

11.1.2. - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura de Lorena, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

11.1.3. - A não regularização da documentação, no previsto no subitem 11.1.2 implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se 

a convocação dos licitantes, para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 

procedimento licitatório. 

11.4. - Nas licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte. 

11.4.1. - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas, apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

11. 5. - Para efeito do disposto no Art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo empate, proceder-

se-á da seguinte forma: 

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
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II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na hipótese dos § 1 do Art. 44 da LC 123/2006, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no § 1º do Art. 44 da LC 

123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

11.6. - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 e 45 da 

LC 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame. 

11.7. - O disposto do Art. 44 e 45 da LC 123/2006, somente se aplicará quando a melhor 

oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
12. FORMA DE PREENCHIMENTO EXTERNO DOS ENVELOPES 

a) Envelope contendo os documentos relativos à DOCUMENTAÇÃO: 

PREFEITURA DE LORENA/SP 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 10/2015 

LICITANTE: ___________________________________ 

ENDEREÇO:___________________________________ 

ENVELOPE “01” (DOCUMENTAÇÃO) 

b) Envelope contendo a PROPOSTA 

PREFEITURA DE LORENA/SP 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N°10/2015 

LICITANTE: ___________________________________ 

ENDEREÇO:___________________________________ 

ENVELOPE “02” (PROPOSTA) 

 
13.  ENVELOPE 01 – DOCUMENTAÇÃO 
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13.1. - No envelope 01 – DOCUMENTAÇÃO, que será apresentado indevassável, 

deverão ser apresentados os documentos em original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada: 

a) Certificado de Registro Cadastral fornecidos por órgãos oficiais dos governos 

municipais, estaduais ou federais, desde que o certificado tenha sido emitido em 

conformidade com a Lei nº. 8.666/93 e guarde relação com o objeto da licitação. 

b) Apresentação de atestado firmado pela licitante de que não emprega menores de 

dezoito anos para a realização de trabalho noturno, insalubre ou perigoso, e menores de 

dezesseis anos, para qualquer tipo de trabalho, ressalvada a condição de aprendiz aos 

maiores de quatorze anos, conforme modelo apresentado pelo decreto estadual nº. 

42.911 de 06 de março de 1998 – Anexo III. 
c) Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação – Anexo 
V. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Positiva de 

Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei n° 12.440/2011 e à 

Resolução Normativa TST n° 1470/2011; 

e) Atestado de que vistoriou o local das obras, na forma do item 4.1 deste edital. 

f) Declaração de que tomou ciência de todas as condições estipuladas para participar do 

presente certame licitatório. 

g) Documentos relacionados no subitem 10.2.4, letras “a”, “b” e “c”, independentemente 

de sua apresentação para cumprimento do disposto no subitem 10.2.3 deste Edital. 

13.2. - A não apresentação da declaração prevista na alínea “f” do item 13.1 não inabilita 

o licitante, sendo entendida pela Comissão Permanente de Licitações como plena 

concordância com o teor do Edital. 

13.3. - Será considerado INABILITADO o licitante que apresentar documentação em 

desconformidade com as exigências do EDITAL. 

 
14. ENVELOPE 02 – PROPOSTA 

14.1. - O envelope 02 – PROPOSTA – deverá conter a proposta propriamente dita para o 

conjunto de obra/serviços, redigida em português, de forma clara e detalhada, isenta de 
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emendas ou rasuras, devidamente datada e assinada ao seu final rubricada nas demais 

folhas, contendo sob pena de desclassificação: 

14.2. - Indicação da razão social, endereço completo e número do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ da proponente; 

14.3. - Número da TOMADA DE PREÇOS; 

14.4. - Preços detalhados e totais de cada item da obra/serviços discriminados no item 1.1 

deste edital, através do obrigatório preenchimento das correspondentes planilhas 

orçamentárias – Anexos VI; 
14-5. - Cronograma Físico-Financeiro, conforme Anexo X; 

14-6. - Apresentar planilha com a composição do BDI (Bonificações e Despesas 

Indiretas), limitado ao máximo de 26,14%; 

14-7. - Preço global da obra/serviços detalhado no item 14.4; 

14.8. - Prazos de conclusão do conjunto de obras/serviços, respeitados os limites fixados 

no item 8, letra “b”, deste edital; 

14.9. - Os preços cotados, deverão ser expressos em moeda corrente nacional, sem 

expectativa inflacionária, considerando como data base o mês de apresentação da 

PROPOSTA; 

14.10. - Em caso de divergência entre os valores unitários e o global prevalecerão os 

primeiros, e se houver divergência entre os valores por extenso e seus correspondentes 

em algarismos, prevalecerão os valores por extenso; 

14.11. - Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da 

abertura do envelope da proposta; 

14.12. - Indicação do nome, nacionalidade, estado civil, profissão, cargo/função exercida, 

CPF, Cédula de Identidade Civil e domicílio da pessoa que irá assinar o Contrato, no caso 

de ser julgada vencedora; 

14.13. - Data, assinatura e identificação do signatário. 

 
15. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1. - A presente Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o 

procedimento estabelecido no art. 43 da Lei nº. 8.666/93. 

15.2. - Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos adendos, 

acréscimos, suspensões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos. 
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15.3. - Se a empresa enviar representante que não seja sócio-gerente ou diretor, far-se-á 

o necessário credenciamento, com menção expressa de conferência de amplos poderes, 

inclusive para desistência de recursos. 

 

16. ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 
16.1. - Abertura do ENVELOPE 01 – DOCUMENTAÇÃO 

16.1.1. - No dia, local e hora designados no preâmbulo deste edital, na presença dos 

licitantes, ou seus representantes legais que comparecerem devidamente credenciados e 

demais pessoas que desejarem assistir ao ato, a Comissão Permanente de Licitações – 

CPL iniciará os trabalhos examinando os envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA, 

os quais serão rubricados pelos seus membros e pelos representantes dos licitantes 

presentes, procedendo-se a seguir a abertura dos envelopes de DOCUMENTAÇÃO. 

16.1.2. - O instrumento que credencia o responsável legal ou representante da empresa 

na licitação, inclusive dando-lhe autoridade para desistir de recursos, deverá ser 

apresentado à Comissão antes do início da reunião. 

16.1.3. - Os documentos contidos no envelope 01 serão examinados e rubricados pelos 

membros da CPL, bem como pelos proponentes ou seus representantes legais. 

16.1.4. - Desta fase será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes 

e pelos membros da CPL, devendo toda e qualquer declaração constar da mesma. 

16.1.5. - Se ocorrer a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser 

realizada no mesmo dia, será designada a data para a divulgação do resultado pela CPL 

através de expediente entregue com comprovante de recebimento ou por meio de 

publicação em órgão de imprensa local. 

16.1.6. - Os envelopes PROPOSTA das empresas inabilitadas ficarão à disposição dos 

respectivos licitantes pelo prazo de 30 (trinta) dias, após a lavratura da ata ou publicação 

no órgão de imprensa local, junto à Comissão Permanente de Licitações, que os 

devolverá indevassados mediante recibo. Os envelopes não retirados no prazo 

estabelecido serão triturados. 

16.1.7. - Critérios para fins de habilitação. 

16.1.7.1. - Serão considerados inabilitados os proponentes que não atenderem as 

exigências do edital ou não preencherem os requisitos exigidos no item 13 deste edital. 
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16.1.7.2. - Se todos os licitantes forem inabilitados, a Administração poderá fixar o prazo 

de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, escoimadas das causas 

que ensejarem a inabilitação. 

16.1.7.3. - Ultrapassada a fase de habilitação, não será permitida a desistência de 

participação e consequente retirada de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitações. 

16.2. - Abertura do ENVELOPE 02 – PROPOSTA 

16.2.1. - Os envelopes PROPOSTAS dos licitantes habilitados poderão ser abertos a 

seguir, no mesmo local, pela Comissão Permanente de Licitações, desde que haja 

renúncia expressa de todos os proponentes presentes da interposição de recurso de que 

trata o artigo 109, I, da Lei nº. 8.666/93. Caso não ocorra a abertura de tais envelopes, 

será comunicado aos licitantes por escrito, contra-recibo, ou através de publicação no 

órgão da imprensa local, a nova data após julgamento dos recursos ou decorrido o prazo 

sem interposição ou solicitado pela CPL para análise da documentação apresentada; 

16.2.2. - Uma vez abertas as propostas, serão tidas como imutáveis e acabadas, não 

sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou 

omissões; 

16.2.3. - As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitações, bem como, pelos licitantes presentes, sendo precedida a 

leitura dos preços e condições oferecidas; 

16.2.4. - Desta fase será lavrada ata circunstanciada, devendo toda e qualquer 

declaração constar da mesma; 

16.2.5. - Se o julgamento não ocorrer logo após a abertura dos envelopes, a comissão 

divulgará o resultado através dos órgãos de imprensa. 

16.3. - Critérios de julgamento das propostas 

16.3.1. - Desclassificação: 

16.3.1.1. - Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não atenderem as exigências estabelecidas no edital e seus anexos; 

b) Forem manifestamente inexequíveis ou com preço global superior ao valor orçado pela 

Administração, constante do item 6.1 deste edital; 

c) Objeto cotado estiver com sua descrição em desacordo com o objeto da presente 

licitação; 
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d) Proposta que não se situe como exequível na forma do critério definido no subitem 

16.3.2.1. 

e) Proposta que ofereça vantagem não prevista no instrumento convocatório, ou ainda, 

vantagem baseada na oferta das demais licitantes. 

16.3.2. - Classificação 

16.3.2.1. - Após exame das propostas realizado reservadamente, a Comissão verificará a 

conformidade do preço global da proposta mais vantajosa em relação ao orçamento 

previamente estimado para a contratação. 

16.3.2.2. – A Proposta de Preço de maior vantagem será a de menor valor global ofertado 

para a execução do objeto da licitação em questão. 

16.3.2.3. - Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se do 

assessoramento técnico específico na área de competência cabível, através de parecer 

que integrará o processo. 

a) Abertos os envelopes PROPOSTA, verificar-se-á se todas as atendem os requisitos 

formais e materiais fixados no edital. As propostas que não atendam às exigências 

formais e materiais serão desclassificados.  

b) Serão desclassificadas as propostas com preço global superior ao valor orçado no item 

6.1 retro.  

16.3.2.4. - No caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão os critérios 

de preferência previstos no art. 3º, § 2º, c/c o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993, após o 

que, a classificação far-se-á por sorteio, em ato público, para o qual todas as licitantes 

serão convocadas.  

16.3.2.5. - Havendo participação de microempresas, empresas de pequeno porte e/ou 

sociedades cooperativas no presente certame, assim consideradas nos termos do 

presente edital, serão observados, preliminarmente, os critérios de preferência 

estabelecidos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  

16.3.2.6. - Caso a melhor proposta não tenha sido ofertada por microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedades cooperativas e houver proposta comercial apresentada 

por alguma dessas pessoas jurídicas, com valor até 10% (dez por cento) superior à 

melhor proposta comercial, proceder-se-á da seguinte forma:  

a) a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa poderá 

apresentar nova proposta comercial inferior àquela ofertada pela licitante originalmente 
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vencedora, situação em que, atendidas às exigências habilitatórias, será adjudicado a seu 

favor o objeto desta licitação. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa melhor classificada não tenha representante legal presente na 

sessão de julgamento, a respectiva empresa deverá ser notificada para o exercício do 

direito de preferência no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, sob 

pena de decadência;  

b) não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa melhor classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas 

estejam dentro do limite fixado no 11 caput deste subitem, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; e 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 

pequeno porte ou sociedades cooperativas no limite estabelecido no caput deste subitem, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

exercer o direito de preferência.  

16.3.2.7. - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

16.3.2.8. - Analisados os documentos e as propostas em confronto com as exigências 

deste ato convocatório, e feita a classificação por ordem crescente de preços, observado 

o disposto no art. 48 da Lei nº 8.666/1993, será indicada a licitante vencedora. 

 

17. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Caberá ao Prefeito Municipal, autoridade que determinou a abertura da licitação, a 

decisão sobre a homologação do procedimento e a adjudicação do objeto. 

17.1. - DA PUBLICIDADE DOS ATOS 

17.1.1. - Da habilitação ou inabilitação e da classificação ou desclassificação, dar-se-á 

conhecimento aos interessados por meio de registro do julgamento em ata com a 

assinatura dos participantes com expressa desistência da interposição de recurso, 

comunicação via fax ou publicação nos órgãos de imprensa, onde, também, serão 

publicados os atos relativos a homologação e adjudicação do certame. 

17.2. - DOS RECURSOS 
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Dos atos e decisões exarados nesta licitação, caberá recurso, nos termos do art. 109 da 

Lei 8.666/93, alterada pelas Leis nº. 8.883/94 e 9.648/98. 

 
18. GARANTIAS 

18.1. - A garantia para execução do contrato será de 5% (cinco por cento) de seu valor, 

depositada na Secretaria Municipal de Finanças, Setor de Tesouraria até a data de 

emissão da correspondente Ordem de Serviço. 

18.2. - A garantia deverá abranger todo o período contratual, inclusive eventual 

prorrogação do prazo para cumprimento do pactuado, até o recebimento definitivo da 

obra/serviços. 

18.3. - A garantia poderá ser prestada mediante caução em dinheiro, título da dívida 

pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

18.4. - Se a garantia for prestada em títulos da dívida pública do Estado de São Paulo, a 

CONTRATADA deverá apresentar, no ato do depósito, relação dos mesmos. 

18.5. - Em caso de acréscimo de obra/serviços, fica a CONTRATADA obrigada a 

complementar a garantia na mesma porcentagem, cujo recolhimento deverá ocorrer até a 

data da assinatura do competente Termo Aditivo. 

18.6. - Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas e/ou outro motivo de 

direito, será notificada a CONTRATADA mediante recibo ou por meio de correspondência 

com Aviso de Recebimento (AR), para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

complementar o valor, sob pena de rescisão contratual. 

18.7. - Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualquer 

título, lhe for devida pela CONTRATADA. 

18.8. - A garantia para execução do contrato será liberada ou restituída em 30 (trinta) dias 

após o recebimento definitivo da obra/serviços e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente. 

18.9. - A liberação ou restituição da garantia a que se refere o item anterior não isenta a 

CONTRATADA das responsabilidades, nos termos das prescrições legais. 

 

19. CONTRATAÇÃO 

19.1. - O objeto da licitação será contratado com o licitante classificado em primeiro lugar, 

conforme minuta que faz parte integrante do presente Edital (Anexo IX). Não sendo 
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celebrado com este, poderá a CONTRATANTE convocar os demais licitantes, 

obedecendo a ordem de classificação, ou revogar a licitação, nos termos do § 2º do artigo 

64 da Lei nº 8.666/93, alterada pelas Leis nº. 8.883/94 e n.º 9.648/98. 

19.2. - Adjudicado o objeto da licitação à empresa vencedora, a Adjudicatária terá o prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis para a assinatura do contrato, contados do dia seguinte 

da data do recebimento da comunicação, sob pena de decair do direito à 

CONTRATAÇÃO, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº. 

8.666/93, procedendo a Administração Municipal de acordo com o disposto nos 

parágrafos 1º e 2º do artigo 64 da referida Lei. 

19.2.1. - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 

CONTRATANTE. Não havendo decisão, o contrato deverá ser assinado até o 10º 

(décimo) dia da data da convocação. 

19.2.2. - Na assinatura do contrato, os comprovantes relativos à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (INSS e FGTS), oferecidos no envelope 

DOCUMENTAÇÃO, deverão estar em plena validade, sob pena de ser exigida, para a 

prática dos atos indicados, a apresentação dos referidos documentos devidamente 

revalidados. 

19.2.3. - A empresa vencedora deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade 

Técnica – ART emitida pelo CREA/SP, relativa à obra ora licitada, de acordo com o objeto 

e o valor do contrato, por ocasião da assinatura da Ordem de Serviço. 

19.2.4. - O descumprimento das exigências anteriores (subitens 19.2.2 e 19.2.3) implicará 

na não assinatura do contrato, sujeitando o licitante às sanções previstas no item 22.2 e 

seus subitens deste edital. 

19.3. - Juntamente com o contrato, a empresa adjudicatária deverá assinar o Termo de 

Ciência e de Notificação, conforme normas estabelecidas pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo – TCE. 

 
20. RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

20.1. - A CONTRATANTE somente receberá as obras/serviços quando estiverem 

perfeitamente de acordo com o contrato e demais documentos que dele fazem parte. 
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20.2. - Durante o prazo de observação, que abrange o período entre o recebimento 

provisório e o definitivo, fica a CONTRATADA obrigada a fazer, às suas custas, as 

substituições e reparações reclamadas em consequência de vícios de construção 

porventura existentes, que forem identificados nessa fase. 

20.3. - Os recebimentos provisório e definitivos das obras processar-se-ão de acordo com 

as normas vigentes, observados os prazos estipulados no item 08, com lavratura dos 

termos correspondentes.  

20.4. - Recebidas as obras, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, 

correção, solidez e segurança dos trabalhos subsiste na forma da lei. 

 
21. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões até o limite legal estabelecido no art. 65, inciso II, §§ 1º e 2º, da Lei nº. 

8.666/1993. 

 
22. PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS 
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

22.1. - Sem prejuízo do disposto nos artigos 86 e 88 da Lei Federal nº. 8.666/93, havendo 

irregularidades na execução do objeto, em que a Prefeitura de Lorena não der causa, a 

licitante ficará sujeita às penalidades, garantia a prévia defesa, de acordo com os 

seguintes critérios: 

22.2. - Pela recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato dentro do prazo 

estabelecido, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura de 

Lorena, por até 24 (vinte e quatro) meses. 

22.3. - Pelo atraso na conclusão dos serviços: multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) ao dia, incidente sobre o valor da(s) etapa(s) não concluída(s), admitindo-se o 

máximo de 10 (dez) dias corridos de atraso, após o que ficará caracterizada a inexecução 

total do objeto. 

22.4. - A CONTRATADA incorrerá em multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 

contratado, pela inobservância de qualquer cláusula do presente contrato. 
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22.5. - Pela inexecução total do contrato, suspensão temporária do direito de licitar e 

contratar com a Prefeitura de Lorena, por até 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% 

(dez por cento) do valor global do contrato. 

22.6. - A inexecução parcial ou total do contrato ensejará sua rescisão administrativa, com 

as consequências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei nº. 8.666/93, sem prejuízo das 

penalidades a que aludem os artigos 86 e 87 do mesmo diploma legal. 

 
22.7. - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

22.7.1. - Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93. 

22.7.2. - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 
23. DO PAGAMENTO 

23.1. - Os pagamentos serão efetuados de acordo com as medições dos serviços 

executados no período abrangido pelo cronograma físico-financeiro aprovado, obedecida 

a ordem cronológica de sua exigibilidade/apresentação de fatura. 

23.1.1. - As medições serão efetuadas pela Fiscalização da CONTRATANTE na presença 

de representante da CONTRATADA, e consistirão no levantamento das quantidades 

executadas e concluídas de cada serviço, sobre as quais incidirão os respectivos preços. 

23.1.2. - Somente serão medidos os serviços executados, concluídos e aceitos pela 

Fiscalização da CONTRATANTE. 

23.1.3. - A critério da CONTRATANTE, diretamente vinculado à existência de recursos 

financeiros poderá ser efetuado o pagamento do(s) serviço(s) realizado(s) pela 

CONTRATADA, a título de antecipação do cronograma físico; 

23.1.4. - Processada a medição, a FISCALIZAÇÃO autorizará a CONTRATADA a emitir a 

respectiva fatura; 

23.1.5. - O encaminhamento da fatura, para efeito de pagamento dos serviços concluídos 

e aceitos, deve estar acompanha de cópia autenticada das guias de recolhimento dos 

encargos previdenciários (INSS e FGTS) resultantes do contrato, devidamente quitadas, 

relativas ao mês de execução. 
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23.1.5.1 – A fatura será paga após a liberação pela Caixa Econômica Federal dos 

recursos objeto dos Contratos de Repasse nº 1009925-77/2013; nº 1016221-20/2014; 

nº1007928-13/2013; nº 1007927-99/2013 e Termo de Compromisso nº 1012172-34/2013 

– Ministério das Cidades. 

23.2. - O pagamento realizado pela CONTRATANTE não isentará a CONTRATADA das 

responsabilidades contratuais e nem implicará na aceitação provisória ou definitiva da 

obra/serviços. 

23.3. - A não aceitação da obra/serviços implicará na suspensão imediata dos 

pagamentos. 

 
24. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1. - A discriminação dos serviços e as quantidades deverão ser levantadas e 

determinadas pela empresa proponente e serão de sua inteira responsabilidade, não 

podendo alegar omissões, enganos, erros ou outros fatores como justificativa para 

pretender alterar, posteriormente, o valor global proposto, conforme previsto no item 1.2 
deste edital. 

24.2. - A CONTRATANTE se reserva o direito de poder executar, no mesmo local, obras e 

serviços distintos dos abrangidos no presente EDITAL, sem qualquer interferência na obra 

e serviços objeto desta licitação. 

24.3. - A CONTRATADA deverá providenciar, às suas expensas, em 15 (quinze) dias a 

contar do início da obra, a confecção e instalação de placa indicativa da obra/serviços 

conforme modelos fornecidos pela CONTRATANTE. 

24.4. - A obra poderá ser objeto de transferência ou subcontratação somente em parte, 

mediante prévia autorização da CONTRATANTE. 

24.5. - Os preços para serviços decorrentes de modificações de projeto ou das 

especificações, para efeito de acréscimos, serão os que houverem sido contemplados no 

contrato, ou quando nele não existirem, deverão ser aqueles acordados entre as partes. 

24.6. - Toda alteração contratual deverá ser previamente aprovada pela autoridade 

competente e compromissada por meio de termo de aditamento numerado em ordem 

crescente. 
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24.7. - A aceitação da proposta vencedora obrigará seu proponente à execução integral 

do objeto da Tomada de Preços, pelo prazo e condições oferecidas, não cabendo direito a 

qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos e/ou serviços não cotados. 

24.8. - Esta licitação poderá ser anulada se ocorrer ilegalidade em seu processamento ou 

julgamento, e revogada, a juízo exclusivo da CONTRATANTE, por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar o ato, nos termos do art. 49 da Lei nº. 8.666/93, alterada pelas 

Leis nº. 8.883/94 e n.º 9.648/98. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. - A Comissão Permanente de Licitações, no interesse público, poderá relevar 

omissões puramente formais, desde que não infrinja o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório. 

25.2. - Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente 

de Licitações, observadas as disposições legais aplicáveis. 

25.3 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.  

25.4. - Além dos projetos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e cronogramas 

físico-financeiros elaborados pelo Setor de Engenharia da Prefeitura de Lorena, 

compõem, ainda, o presente edital: 

a) Anexo I – PROJETO BÁSICO;  

b) Anexo II – CREDENCIAMENTO; 

c) Anexo III - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO UTILIZA MÃO DE OBRA DE MENORES DE 

18 ANOS 

d) Anexo IV – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 

e) Anexo V – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA E FATOS SUPERVENIENTES 
f) Anexo VI – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 

g)  Anexo VII – MODELO DECLARAÇÃO ME ou EPP; 

h) Anexo VIII - MODELO DECLARAÇÃO DE VISTORIA PARA OBRA; 

i) Anexo IX – MINUTA DE CONTRATO. 

j) Anexo X – DEMONSTRATIVO BDI; 
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k) Anexo XI – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

 

Lorena/SP, 22 de maio de 2015. 
 

 

 

Marcos Aurélio Souza Anjos 

Secretário de Obras e Planejamento Urbano 

 

 
Fábio Marcondes 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2015 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
TRECHO 1 

 
Obra: PAVIMENTAÇÃO COM BLOQUETES 
Local: PARQUE RODOVIAS - Rua José Miguel ( Trecho entre as Rua Henriqueta V. 
Lorena e Al. João augusto de Lima) e Al. João Augusto de Lima - TRECHO 1 
 
CT 1012172-34/2013 
 
  Este memorial tem como objetivo complementar as informações e instruções 
contidas nos projetos, porém os itens de serviço e instalação constantes em planilha não 
deverão ser ignorados.  
 
Observações iniciais: 
  

Os itens constantes na planilha e neste memorial contemplam todo o material, mão 
de obra, equipamentos de execução, de transporte e demais acessórios necessários ao 
cumprimento integral do objeto da licitação, baseando-se nos projetos básicos fornecidos 
e nos demais projetos a serem elaborados e seus respectivos memoriais descritivos, 
responsabilizando-se pelo atendimento a todos os dispositivos legais vigentes, bem como 
pelo cumprimento de normas técnicas da ABNT e demais pertinentes; normas de 
Segurança de modo a garantir a segurança aos funcionários da firma, aos funcionários da 
Instituição e terceiros; pagamento de encargos, taxas, emolumentos, etc., e por todos os 
danos causados às obras e ou serviços, reparando, consertando, substituindo, 
ressarcindo, etc., os seus respectivos proprietários.  

Quando houver dúvidas nos projetos, nas especificações, no memorial, deverá ser 
consultado o Fiscal da Obra designado pela Contratante.  

A Contratante não se responsabilizará por nenhum desvio, roubo, acidente, quebra 
de equipamento, etc. havido no canteiro e nas obras e serviços. Fica por conta da 
Contratada a necessidade ou não de contratação de vigias para obra, e reposição dos 
materiais ou equipamentos subtraídos ou danificados, seja pela empresa ou pela 
terceirizada especializada. 

A Construtora deverá manter a obra limpa e organizada. 
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Quando da apresentação das medições, deverão ser apresentadas relatório 
de fotos, impressas ou em arquivo eletrônico, referente aos serviços executados.  
 
1  PAVIMENTAÇÃO: 
 
NOTA: PLACA DE OBRA: 

 Visando otimizar o recurso público, as placas serão colocadas somente em 03 

trechos, que serão definidos pela fiscalização, contendo as informações necessárias de 

todos os contratos de repasses. Não está contemplado neste trecho a colocação de 

uma placa de obra. 

 
1.1 SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS: 

 Este serviço consiste na marcação topográfica dos trechos a serem executados, 

locando todos os elementos necessários a execução da pavimentação, constantes no 

projeto.  

  Todas as operações relativas a locação da obra ficarão a cargo e sob 

responsabilidade da CONTRATADA, que deverá obedecer rigorosamente às cotas, 

níveis e alinhamentos.  Estes trabalhos deverão ser executados por profissionais 

experientes, de acordo com a complexidade apresentada em cada caso, e com 

instrumentos e métodos adequados, de modo a proporcionarem uma perfeita 

marcação dos elementos do projeto e greide, dentro dos limites de precisão aceitáveis 

pelas normas usuais de construção.   

 
1.2 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUB-LEITO :  
 Os leitos das ruas e avenidas serão terraplenados obedecendo as declividades 
para o escoamento superficial de águas pluviais, tanto em relação ao eixo longitudinal 
como transversal das pistas. 

Deverá ser feita substituição de solo onde necessário, e a colocação da pista no 
greide in loco. Será então executada a compactação com rolo liso ou “pé de carneiro”, 
vibratório ou estático, conforme recomendar a boa técnica. A compactação final da sub-
base deverá atingir 95% do PN. 

 
1.3 GUIAS:  
 Compreende a colocação de guias em concreto pré-moldada (12cm larg. superior 
X 15cm larg. Inferior X 30cm largura X 100cm de comprimento) rejuntadas com 
argamassa de  cimento e areia (1:4), conforme recomendações das normas técnicas.  
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Deverá ser executado o rebaixamento de guias para a acessibilidade aos 
portadores de deficiência física e pessoas com dificuldade de locomoção, em locais a 
serem definidos, seguindo as prescrições da NBR 9050. 
 
1.4 SARJETAS:  
 Compreende a confecção de sarjetas moldadas no local (8cm altura X 40cm de 
largura) em concreto (fck=20MPa) desempenado, conforme recomendações das normas 
técnicas.  
 
1.5 PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO DE CONCRETO:  
 Sobre a sub-base compactada será colocado areia, regularizada  na espessura de  
6cm e em seguida o  assentamento de bloquetes de concreto (fck=35Mpa) tipo 
sextavados ou 16 faces (H8), conforme especificado em projeto, que deverão ser vibrados 
com placa vibratória para um perfeito acabamento da estrutura de rolamento,  em toda a 
extensão do logradouro público. 
 
1.6 ENSAIO DE RESISTÊNCIA: 
 A construtora deverá apresentar juntamente com a última medição de faturamento 
de execução da obra, os resultados dos ensaios DE RESISTÊNCIA A COMPRESSÃO 
SIMPLES dos blocos usados na obra e croqui de localização da retirada das peças com 
relatório fotográfico do evento. 

Os ensaios deverão ser realizados conforme as normas da ABNT. 
 

1.7 RAMPA DE ACESSIBILIDADE: 
 O rebaixamento dos meios-fios, para construção de acessibilidade a portadores de 
necessidades especiais, conforme indicados no projeto, deve ser executado obedecendo 
aos detalhes do projeto e da NBR 9050. Os rebaixos/rampas de acessibilidade serão 
executados em concreto fck 12Mpa, traço 1:3:5 (cimento/areia/brita) na espessura de 7cm 
sobre lastro de pedra britada nº02 na espessura de 3cm, após a escavação, conformação 
e compactação da base (terreno). A sinalização tátil de alerta será em ladrilho hidráulico, 
com dimensão de 25 x 25cm. O piso podotátil deverá  ser instalado em locais conforme 
projeto; será de cor contrastante ao piso adjacente e instalado de forma que não 
apresente desnível em relação ao mesmo.  
1.8 CALÇADA:  
 Em toda a extensão da área pavimentada deverá ser construída calçada com 
largura de 1,50m (exceto em locais já existentes e em condições de serem aproveitadas), 
em concreto 12MPa, traço 1:3:5 (cimento:areia:brita) preparo mecânico, com espessura 
de 7cm, com junta de dilatação em madeira. 
 
2 SINALIZAÇÃO: 
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2.1 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL: 

 

A sinalização horizontal deverá seguir o projeto específico e a Resolução do 

CONTRAN. 

Para a sinalização horizontal deverá ser utilizada tinta retrorefletiva a base de resina 

acrílica com microesferas de vidro. 

A superfície a ser sinalizada deve estar seca, livre de sujeira, óleos, graxas ou 

qualquer outro material que possa prejudicar a aderência da sinalização ao pavimento. 

 
 
2.2 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE PARA PLACA: 

 

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as carga 

próprias das placas e os esforços devidos a ação dos ventos, garantindo sua correta 

posição. Fixar as placas aos suportes de modo a impedir sua soltura ou deslocamento da 

mesma. Utilizar para confecção do suporte o aço. A altura total do suporte será de 3,00m, 

sendo que 2,10m ficarão acima do nível da calçada, 0,60m engastado na broca e o 

restante atrás da placa. 

 
2.3 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA SINALIZAÇÃO REFLETIVA: 
 

Os materiais para confecção das placas serão o aço. Nos sinais utilizar tintas 

(esmalte sintético) fosca ou semi-fosca  ou pintura eletrostática. As películas utilizadas 

serão retrorrefletivas. Poderão ser utilizados outros matérias que venham a surgir a partir 

de desenvolvimento tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas que 

garantam as característica essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer 

condições climáticas, portanto a utilização dependerá da autorização da fiscalização. O 

verso da placa deve ser na cor preta, fosca ou semi-fosca. As formas, cores, dimensões, 

posicionamento e detalhes deverão seguir rigorosamente a resolução do CONTRAN. 

 

2.4 PLACA IDENTIFICAÇÃO: 
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A placa para identificação do nome da rua deverá ser em chapa de aço, com 

dimensões 45 x 25 cm, esmaltada com fundo na cor azul escuro e as letras em branco, 

fixadas nas paredes ou muros das residências. 

 

Observação: em todas as etapas citadas serão obedecidas as normas da ABNT. 

 
 
3 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  
 

  DATA BASE SINAPI: 12/2014 

  
DATA BASE OUTROS 

ÍNDICES: 
SIURB 07/2014               

SICRO2 - 09/2014 

  BDI 1 (principal): 26,14% 

  BDI 2 (equipamentos):   

  BDI 3 (outros):   
                

ITEM CÓD. REF. 
PREÇO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. CUSTO 

UNIT. 
VALOR 
UNIT. C/ 

BDI 1 
VALOR 
TOTAL 

BDI 
2 

ou 
3 

1 PAVIMENTAÇÃO             

1.1 78472 
Serviços topográficos para 
pavimentação, acompanhamento 
e greide 

m² 3.604,08 0,32 0,40 1.441,63   

1.2 72961 Regularização e compactação de 
subleito até 20cm m² 3.604,08 1,14 1,44 5.189,88   

1.3 74223/001 

Guia pré-moldada de concreto, 
dimensões 12x15x30x100cm, 
rejuntada c/ argamassa 1:4 
cimento:areia, incluindo 
escavação e reaterro 

m 1.291,59 41,42 52,25 67.485,58   

1.4 74012/001 
Sarjeta em concreto, preparo 
manual, com seixo rolado, 
espessura= 8cm, largura = 40cm 

m 1.291,59 38,74 48,87 63.120,00   

1.5 73764/005 

Pavimentação em bloco de 
concreto sextavado, espessura 
8cm, Fck 35MPa, assentados 
sobre colchão de areia h=6cm 

m² 3.604,08 54,71 69,01 248.717,56   

1.6 74022/030 
Ensaio de resistência a 
compressão simples do bloco 
sextavado 

unid 6,00 95,55 120,53 723,18   

1.7 Composição 

Execução de rampa de 
acessibilidade em concreto 12 
Mpa traço 1:3:5 
(cimento/areia/brita) preparo 
mecânico, espessura 7cm, com 
junta de dilatação em madeira, 
incluso lançamento e 

unid 8,00 401,57 506,54 4.052,32   
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adensamento 

1.8 73892/002 

Execução de passeio (calçada) 
em concreto 12MPA, traço 1:3:5 
(cimento:areia:brita) preparo 
mecânico, espessura 7cm, com 
junta de dilatação em madeira, 
incluso lançamento e 
adensamento 

m² 1.690,96 32,71 41,26 69.769,01   

    .   .   SUBTOTAL 
ITEM 1 460.499,16 

2 SINALIZAÇÃO             

2.1 72947 

Sinalização horizontal com tinta 
retrorrefletiva a base de resina 
acrílica com microesferas de 
vidro 

m² 44,80 16,68 21,04 942,59   

2.2 Composição 

Fornecimento e instalação de 
suporte para placa com tubo aço 
galvanizado com costura, classe 
leve, DN 65mm (2 1/2"), 
E=3,35mm, 6,23Kg/m 

unid. 9,00 165,22 208,41 1.875,69   

2.3 Composição Fornecimento e implantação de 
placa de sinalização refletiva m² 2,25 222,90 281,17 632,63   

2.4 73916/002 
Placa esmaltada para 
identificação nome de rua, 
dimensões 45x25cm 

unid. 5,00 89,65 113,08 565,40   

    .   .   SUBTOTAL 
ITEM 2 4.016,31 

    .       TOTAL 464.515,47 

 
 
4 - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
  

O DOCUMENTO ESTÁ DISPONÍVEL EM SEPARADO NO SITE DA PREFEITURA 
 

www.lorena.sp.gov.br 
 

NO MESMO ENDEREÇO ONDE ESTÁ O EDITAL 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 
TRECHO 2 

 
Obra: PAVIMENTAÇÃO COM BLOQUETES 
Local: PARQUE RODOVIAS E VILA NOVA DE LORENA - Ruas Cecilia Aquino 
Marques, Henriqueta Vilela Lorena, Augusto R. Souza, Adelaide Maria de Paula e 
José Miguel (trecho entre as Alamedas Durvalina Ferraz C. de Castro e Armênio 
Gomes) - TRECHO 2 
CT 1007928-13/2013 
 
  Este memorial tem como objetivo complementar as informações e instruções 
contidas nos projetos, porém os itens de serviço e instalação constantes em planilha não 
deverão ser ignorados.  
 
Observações iniciais: 
  

Os itens constantes na planilha e neste memorial contemplam todo o material, mão 
de obra, equipamentos de execução, de transporte e demais acessórios necessários ao 
cumprimento integral do objeto da licitação, baseando-se nos projetos básicos fornecidos 
e nos demais projetos a serem elaborados e seus respectivos memoriais descritivos, 
responsabilizando-se pelo atendimento a todos os dispositivos legais vigentes, bem como 
pelo cumprimento de normas técnicas da ABNT e demais pertinentes; normas de 
Segurança de modo a garantir a segurança aos funcionários da firma, aos funcionários da 
Instituição e terceiros; pagamento de encargos, taxas, emolumentos, etc., e por todos os 
danos causados às obras e ou serviços, reparando, consertando, substituindo, 
ressarcindo, etc., os seus respectivos proprietários.  

Quando houver dúvidas nos projetos, nas especificações, no memorial, deverá ser 
consultado o Fiscal da Obra designado pela Contratante.  

A Contratante não se responsabilizará por nenhum desvio, roubo, acidente, quebra 
de equipamento, etc. havido no canteiro e nas obras e serviços. Fica por conta da 
Contratada a necessidade ou não de contratação de vigias para obra, e reposição dos 
materiais ou equipamentos subtraídos ou danificados, seja pela empresa ou pela 
terceirizada especializada. 

A Construtora deverá manter a obra limpa e organizada. 
Quando da apresentação das medições, deverão ser apresentadas relatório 

de fotos, impressas ou em arquivo eletrônico, referente aos serviços executados.  
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0.0 PAVIMENTAÇÃO: 
 
0.1 PLACA DE OBRA: 

 Manter no período de obra placa para identificação da obra, fornecimento e 

instalação, com dimensões (2,00 x 1,25m) conforme modelo do Ministério das Cidades, 

em chapa de aço galvanizado, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries, 

fixado em pontaletes de madeira. 

 Visando otimizar o recurso público, as placas serão colocadas somente em 03 

locais, que serão definidos pela fiscalização, contendo as informações necessárias de 

todos os contratos de repasses. Está contemplado neste trecho a colocação de uma placa 

de obra. 

 

0.2 SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS: 

   

 Este serviço consiste na marcação topográfica dos trechos a serem executados, 

locando todos os elementos necessários a execução da pavimentação, constantes no 

projeto.  

  Todas as operações relativas a locação da obra ficarão a cargo e sob 

responsabilidade da CONTRATADA, que deverá obedecer rigorosamente às cotas, 

níveis e alinhamentos.  Estes trabalhos deverão ser executados por profissionais 

experientes, de acordo com a complexidade apresentada em cada caso, e com 

instrumentos e métodos adequados, de modo a proporcionarem uma perfeita marcação 

dos elementos do projeto e greide, dentro dos limites de precisão aceitáveis pelas 

normas usuais de construção.   

 

1.3 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUB-LEITO : 
 

Os leitos das ruas e avenidas serão terraplenados obedecendo as declividades 

para o escoamento superficial de águas pluviais, tanto em relação ao eixo longitudinal 

como transversal das pistas. 

Deverá ser feita substituição de solo onde necessário, e a colocação da pista no 

greide in loco. Será então executada a compactação com rolo liso ou “pé de carneiro”, 
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vibratório ou estático, conforme recomendar a boa técnica. A compactação final da sub-

base deverá atingir 95% do PN. 

 
1.4 GUIAS: 
 

Compreende a colocação de guias em concreto pré-moldada (12cm larg. superior X 

15cm larg. Inferior X 30cm largura X 100cm de comprimento) rejuntadas com argamassa 

de  cimento e areia (1:4), conforme recomendações das normas técnicas.  

Deverá ser executado o rebaixamento de guias para a acessibilidade aos 

portadores de deficiência física e pessoas com dificuldade de locomoção, em locais a 

serem definidos, seguindo as prescrições da NBR 9050. 

 
1.5 SARJETAS: 
 

Compreende a confecção de sarjetas moldadas no local (8cm altura X 40cm de 

largura) em concreto (fck=20MPa) desempenado, conforme recomendações das normas 

técnicas.  

 
1.6   PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO DE CONCRETO:  
 Sobre a sub-base compactada será colocado areia, regularizada  na espessura de  
6cm e em seguida o  assentamento de bloquetes de concreto (fck=35Mpa) tipo 
sextavados ou 16 faces (H8), conforme especificado em projeto, que deverão ser vibrados 
com placa vibratória para um perfeito acabamento da estrutura de rolamento,  em toda a 
extensão do logradouro público. 
 
1.7 ENSAIO DE RESISTÊNCIA: 
 A construtora deverá apresentar juntamente com a última medição de faturamento 
de execução da obra, os resultados dos ensaios DE RESISTÊNCIA A COMPRESSÃO 
SIMPLES dos blocos usados na obra e croqui de localização da retirada das peças com 
relatório fotográfico do evento. 

Os ensaios deverão ser realizados conforme as normas da ABNT. 
 
1.8 RAMPA DE ACESSIBILIDADE: 
 O rebaixamento dos meios-fios, para construção de acessibilidade a portadores de 
necessidades especiais, conforme indicados no projeto, deve ser executado obedecendo 
aos detalhes do projeto e da NBR 9050. Os rebaixos/rampas de acessibilidade serão 
executados em concreto fck 12Mpa, traço 1:3:5 (cimento/areia/brita) na espessura de 7cm 
sobre lastro de pedra britada nº02 na espessura de 3cm, após a escavação, conformação 
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e compactação da base (terreno). A sinalização tátil de alerta será em ladrilho hidráulico, 
com dimensão de 25 x 25cm. O piso podotátil deverá  ser instalado em locais conforme 
projeto; será de cor contrastante ao piso adjacente e instalado de forma que não 
apresente desnível em relação ao mesmo.  
 
1.9 CALÇADA:  
 Em toda a extensão da área pavimentada deverá ser construída calçada com 
largura de 1,50m (exceto em locais já existentes e em condições de serem aproveitadas), 
em concreto 12MPa, traço 1:3:5 (cimento:areia:brita) preparo mecânico, com espessura 
de 7cm, com junta de dilatação em madeira. 

 
2 DRENAGEM: 
 
2.1 LOCAÇÃO DE REDE:  
 A locação da rede será realizada por profissional habilitado, conforme projeto. 

 
2.2 ESCAVAÇÕES – PROF. ATÉ 1,50M:  
 As valas serão abertas no sentido jusante à montante, conforme dimensões do 
projeto, obedecendo às declividades estabelecidas através da locação realizada por 
profissional habilitado, em relação ao eixo longitudinal, e sendo eliminado o material 
resultante da escavação que não ofereça boas condições para ser aproveitado no 
reaterro.  
 
2.3 ESCAVAÇÕES – PROF. de 1,50m a 3,00m:  
 As valas serão abertas no sentido jusante à montante, conforme dimensões do 
projeto, obedecendo às declividades estabelecidas através da locação realizada por 
profissional habilitado, em relação ao eixo longitudinal, e sendo eliminado o material 
resultante da escavação que não ofereça boas condições para ser aproveitado no 
reaterro. Será feito escoramento descontínuo durante o andamento das escavações e 
execução da rede a partir de 1,50 de profundidade. 
 
2.4 CARGA E REMOÇÃO DE TERRA:  
 Toda a terra excedida será removida e transportada para local definido pela 
fiscalização.  
 
2.5 REATERRO COMPACTADO DE VALA A 98% PN:  
 Será feito o reaterro e executada a compactação em camadas de 20 cm 
mecanicamente, até alcançar o greide, conforme recomendar a boa técnica. Se 
necessário deverá ser feita a troca de solo. 

 
2.6 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TCA 600MM:  



  
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Av. Cap. Messias Ribeiro, 625 - CEP 12.607-020 - LORENA – SP 
Tel: (12) 3185-3026 

 
TOMADA DE PREÇOS: Nº 10/2015                                                         PROCESSO: Nº 498/2015                                                        
 Serão assentados os tubos de concreto armado PA2 no diâmetro que 600mm, 
conforme especificado em projeto, devidamente alinhados, estabilizados e rejuntados com 
massa de cimento e areia (traço 1:3). 
 
2.7 LASTRO DE BRITA:  

Nos locais onde serão assentados os tubos de concreto será realizado lastro de 

brita nº1 com altura de 15cm. 

 
2.8 BOCA DE LEÃO (1,20 x 1,20 x 2,80m):  
 Será executada nos locais especificados em projeto, utilizando bloco de concreto 
(19x19x39cm), de boa qualidade, sem trincas nem imperfeições, de dimensões uniformes, 
e de acordo com as normas da ABNT. Serão assentadas utilizando sempre argamassa de 
cimento, cal hidratada e areia, no traço 1:2:8, obedecendo prumadas, níveis e esquadros, 
juntas uniformes e devidamente preenchidas, tudo em conformidade com as normas da 
ABNT.  
 Fundo de concreto sobre camada de brita de 0,15m, e grelha metálica para 
suportar a carga do tráfego. Blocos canaleta a cada três fiadas de alvenaria preenchidas 
em concreto groute e ferro Ø 8.0mm. 

Todas as superfícies internas de alvenaria  serão chapiscadas  e rebocadas com 
argamassa de cimento e areia (1:3), isto após terem sido limpas com vassoura e jato de 
água. O acabamento deverá ser perfeitamente nivelado, sem ondulações. 
 
2.9 BOCA DE LEÃO (1,20 x 0,80 x 1,40m):  
 Será executada nos locais especificados em projeto, utilizando bloco de concreto 
(19x19x39cm), de boa qualidade, sem trincas nem imperfeições, de dimensões uniformes, 
e de acordo com as normas da ABNT. Serão assentadas utilizando sempre argamassa de 
cimento, cal hidratada e areia, no traço 1:2:8, obedecendo prumadas, níveis e esquadros, 
juntas uniformes e devidamente preenchidas, tudo em conformidade com as normas da 
ABNT.  
 Fundo de concreto sobre camada de brita de 0,15m, e grelha metálica para 
suportar a carga do tráfego. Blocos canaleta a cada três fiadas de alvenaria preenchidas 
em concreto groute e ferro Ø 8.0mm. 

Todas as superfícies internas de alvenaria  serão chapiscadas  e rebocadas com 
argamassa de cimento e areia (1:3), isto após terem sido limpas com vassoura e jato de 
água. O acabamento deverá ser perfeitamente nivelado, sem ondulações. 

 
2.10 ESCORAMENTO DE VALA:  
 Nos locais onde a escavação for superior a 1,50m, será feito o escoramento de 

vala descontínuo, utilizando estroncas de eucalipto com casca, diâmetro de 0,20 m; 

madeiramento em Cedrinho; sendo que o escoramento lateral de vala por meio de tábuas 
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de Cedrinho, instaladas verticalmente, espaçadas de 0,30 m; travamento horizontal com 

as vigas de Cedrinho, espaçadas verticalmente de 1,00 m, em toda a sua extensão; 

travamento perpendicular à superfície escorada com estroncas de Eucalipto, 

espaçamento vertical de 1,00 m, e horizontal de 1,35 m, a menos das extremidades das 

vigas de Cedrinho, das quais as estroncas devem ser colocadas a 0,40 m. Está incluso 

também o serviço de desmonte e remoção.Remunera também os serviços de desmonte e 

remoção do material componente da estrutura de escoramento após a sua utilização. 

 
3 SINALIZAÇÃO: 

 
3.1 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL: 

 

A sinalização horizontal deverá seguir o projeto específico e a Resolução do 

CONTRAN. 

Para a sinalização horizontal deverá ser utilizada tinta retrorefletiva a base de resina 

acrílica com microesferas de vidro. 

A superfície a ser sinalizada deve estar seca, livre de sujeira, óleos, graxas ou 

qualquer outro material que possa prejudicar a aderência da sinalização ao pavimento. 

 
3.2 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE PARA PLACA: 

 

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as carga 

próprias das placas e os esforços devidos a ação dos ventos, garantindo sua correta 

posição. Fixar as placas aos suportes de modo a impedir sua soltura ou deslocamento da 

mesma. Utilizar para confecção do suporte o aço. A altura total do suporte será de 3,00m, 

sendo que 2,10m ficarão acima do nível da calçada, 0,60m engastado na broca e o 

restante atrás da placa. 

 
3.3 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA SINALIZAÇÃO REFLETIVA: 
 

Os materiais para confecção das placas serão o aço. Nos sinais utilizar tintas 

(esmalte sintético) fosca ou semi-fosca  ou pintura eletrostática. As películas utilizadas 

serão retrorrefletivas. Poderão ser utilizados outros matérias que venham a surgir a partir 

de desenvolvimento tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas que 
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garantam as característica essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer 

condições climáticas, portanto a utilização dependerá da autorização da fiscalização. O 

verso da placa deve ser na cor preta, fosca ou semi-fosca. As formas, cores, dimensões, 

posicionamento e detalhes deverão seguir rigorosamente a resolução do CONTRAN. 

 

3.4 PLACA IDENTIFICAÇÃO: 
 

A placa para identificação do nome da rua deverá ser em chapa de aço, com 

dimensões 45 x 25 cm, esmaltada com fundo na cor azul escuro e as letras em branco, 

fixadas nas paredes ou muros das residencias. 

 

Observação: em todas as etapas citadas serão obedecidas as normas da ABNT. 

 

4 – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

  DATA BASE SINAPI: 101/2014 

  DATA BASE OUTROS ÍNDICES: SIURB 07/2014                              
SICRO2 09/2014 

  BDI 1 (principal): 26,14% 

  BDI 2 (equipamentos):   
   

  BDI 3 (outros):   
                

ITEM 
CÓD. 
REF. 

PREÇO 
DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. CUSTO 

UNIT. 
VALOR 
UNIT. C/ 

BDI 1 
VALOR 
TOTAL 

BDI 
2 

ou 
3 

1 PAVIMENTAÇÃO             

1.1 74209/00
1 

Placa de obra em chapa de aço 
galvanizado (2,00x1,25m) m² 2,50 322,60 406,93 1.017,33   

1.2 78472 
Serviços topográficos para 
pavimentação, acompanhamento e 
greide 

m² 3.032,74 0,32 0,40 1.213,10   

1.3 72961 Regularização e compactação de 
subleito até 20cm m² 3.032,74 1,14 1,44 4.367,15   

1.4 74223/00
1 

Guia pré-moldada de concreto, 
dimensões 12x15x30x100cm, 
rejuntada c/ argamassa 1:4 
cimento:areia, incluindo escavação 
e reaterro 

m 1.262,62 41,42 52,25 65.971,90   

1.5 74012/00
1 

Sarjeta em concreto, preparo 
manual, com seixo rolado, 
espessura= 8cm, largura = 40cm 

m 1.250,22 38,74 48,87 61.098,25   
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1.6 73764/00
5 

Pavimentação em bloco de 
concreto sextavado, espessura 
8cm, Fck 35MPa, assentados sobre 
colchão de areia h=6cm 

m² 3.032,74 54,71 69,01 209.289,39   

1.7 74022/03
0 

Ensaio de resistência a compressão 
simples do bloco sextavado unid 12,00 95,55 120,53 1.446,36   

1.8 composiç
ão 

Execução de rampa de 
acessibilidade em concreto 12 Mpa 
traço 1:3:5 (cimento/areia/brita) 
preparo mecânico, espessura 7cm, 
com junta de dilatação em madeira, 
incluso lançamento e adensamento 

unid 10,00 401,57 506,54 5.065,40   

1.9 73892/00
2 

Execução de passeio (calçada) em 
concreto 12MPA, traço 1:3:5 
(cimento:areia:brita) preparo 
mecânico, espessura 7cm, com 
junta de dilatação em madeira, 
incluso lançamento e adensamento 

m² 1.461,76 32,71 41,26 60.312,22   

    .   .   SUBTOTAL 
ITEM 1 409.781,10 

2 DRENAGEM             
2.1 73610 Locação de rede de água m 125,00 0,65 0,82 102,50   

2.2 3061 

Escavação mecanizada de vala não 
escorada, material 1ª cat.c/ 
retroescav. até 1,50m, excluso 
esgotamento 

m³ 30,87 5,00 6,31 194,79   

2.3 3071 

Escavação mecanizada de vala 
escorada material 1ª cat. c/ 
retroescav. de 1,50m a 3m (excluso 
escoramento / esgotamento) 

m³ 345,10 7,34 9,26 3.195,63   

2.4 04-15-00     
SIURB 

Carga mecanizada e remoção de 
terra c/ transporte até 1km (Bota-
fora) 

m³ 67,65 6,96 8,78 593,97   

2.5 73964/00
5 Reaterro de vala com compactação m³ 308,32 10,12 12,77 3.937,25   

2.6 composiç
ão 

Fornecimento e assentamento de 
tubo de concreto armado PA2, DN 
600mm com junta argamassada 1:3 
(cim:areia)  

m 125,00 147,06 185,50 23.187,50   

2.7 74164/00
4 Lastro de brita h=15cm m3 15,00 85,10 107,35 1.610,25   

2.8 composiç
ão 

BOCA DE LEÃO 1,20 x 1,20 X 
2.80m unid 1,00 1.945,80 2.454,43 2.454,43   

2.9 composiç
ão 

BOCA DE LEÃO 1,20 x 0,80 x 
1,40m unid 1,00 1.023,58 1.291,14 1.291,14   

2.10 83867 ESCORAMENTO DE VALAS 
DESCONTINUO m2 56,00 36,66 46,24 2.589,44   

    .   .   SUBTOTAL 
ITEM 2 39.156,90 

3 SINALIZAÇÃO              

3.1 72947 
Sinalização horizontal com tinta 
retrorrefletiva a base de resina 
acrílica com microesferas de vidro 

m² 41,60 16,68 21,04 875,26   
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3.2 Composi
ção 

Fornecimento e instalação de 
suporte para placa com tubo aço 
galvanizado com costura, classe 
leve, DN 65mm (2 1/2"), E=3,35mm, 
6,23Kg/m 

unid. 19,00 165,22 208,41 3.959,79   

3.3 Composi
ção 

Fornecimento e implantação de 
placa de sinalização refletiva m² 4,75 222,90 281,17 1.335,56   

3.4 73916/00
2 

Placa esmaltada para identificação 
nome de rua, dimensões 45x25cm unid. 7,00 89,65 113,08 791,56   

    .   .   SUBTOTAL 
ITEM 3 6.962,17 

    .       TOTAL 455.900,17 

 
 
 
 
5 – CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

 
 
 

O DOCUMENTO ESTÁ DISPONÍVEL EM SEPARADO NO SITE DA PREFEITURA 
 

www.lorena.sp.gov.br 
 

NO MESMO ENDEREÇO ONDE ESTÁ O EDITAL 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
TRECHO 4 

 

Obra: PAVIMENTAÇÃO COM BLOQUETES 
Local: PARQUE RODOVIAS E VILA NOVA DE LORENA - Rua Domingos Adolpho 
Vilela (trecho entre Alameda Professor Augusto Ribeiro de Souza e Alameda 
Armênio Gomes) - TRECHO 4 
CT 1007927-99/2013 
 
  Este memorial tem como objetivo complementar as informações e instruções 
contidas nos projetos, porém os itens de serviço e instalação constantes em planilha não 
deverão ser ignorados.  
 
Observações iniciais: 
  

Os itens constantes na planilha e neste memorial contemplam todo o material, mão 
de obra, equipamentos de execução, de transporte e demais acessórios necessários ao 
cumprimento integral do objeto da licitação, baseando-se nos projetos básicos fornecidos 
e nos demais projetos a serem elaborados e seus respectivos memoriais descritivos, 
responsabilizando-se pelo atendimento a todos os dispositivos legais vigentes, bem como 
pelo cumprimento de normas técnicas da ABNT e demais pertinentes; normas de 
Segurança de modo a garantir a segurança aos funcionários da firma, aos funcionários da 
Instituição e terceiros; pagamento de encargos, taxas, emolumentos, etc., e por todos os 
danos causados às obras e ou serviços, reparando, consertando, substituindo, 
ressarcindo, etc., os seus respectivos proprietários.  

Quando houver dúvidas nos projetos, nas especificações, no memorial, deverá ser 
consultado o Fiscal da Obra designado pela Contratante.  

A Contratante não se responsabilizará por nenhum desvio, roubo, acidente, quebra 
de equipamento, etc. havido no canteiro e nas obras e serviços. Fica por conta da 
Contratada a necessidade ou não de contratação de vigias para obra, e reposição dos 
materiais ou equipamentos subtraídos ou danificados, seja pela empresa ou pela 
terceirizada especializada. 

A Construtora deverá manter a obra limpa e organizada. 
Quando da apresentação das medições, deverão ser apresentadas relatório 

de fotos, impressas ou em arquivo eletrônico, referente aos serviços executados.  
 
 
1.0 PAVIMENTAÇÃO: 
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1.1 PLACA DE OBRA: 

 Manter no período de obra placa para identificação da obra, fornecimento e 

instalação, com dimensões (2,00 x 1,25m) conforme modelo do Ministério das Cidades, 

em chapa de aço galvanizado, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries, 

fixado em pontaletes de madeira. 

 Visando otimizar o recurso público, as placas serão colocadas somente em 03 

locais, que serão definidos pela fiscalização, contendo as informações necessárias de 

todos os contratos de repasses. Está contemplado neste trecho a colocação de uma placa 

de obra. 

 

1.2 SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS: 

   

 Este serviço consiste na marcação topográfica dos trechos a serem executados, 

locando todos os elementos necessários a execução da pavimentação, constantes no 

projeto.  

  Todas as operações relativas a locação da obra ficarão a cargo e sob 

responsabilidade da CONTRATADA, que deverá obedecer rigorosamente às cotas, 

níveis e alinhamentos.  Estes trabalhos deverão ser executados por profissionais 

experientes, de acordo com a complexidade apresentada em cada caso, e com 

instrumentos e métodos adequados, de modo a proporcionarem uma perfeita marcação 

dos elementos do projeto e greide, dentro dos limites de precisão aceitáveis pelas 

normas usuais de construção.   

 

1.3 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUB-LEITO : 
 

Os leitos das ruas e avenidas serão terraplenados obedecendo as declividades 

para o escoamento superficial de águas pluviais, tanto em relação ao eixo longitudinal 

como transversal das pistas. 

Deverá ser feita substituição de solo onde necessário, e a colocação da pista no 

greide in loco. Será então executada a compactação com rolo liso ou “pé de carneiro”, 

vibratório ou estático, conforme recomendar a boa técnica. A compactação final da sub-

base deverá atingir 95% do PN. 
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1.4 GUIAS: 
 

Compreende a colocação de guias em concreto pré-moldada (12cm larg. superior X 

15cm larg. Inferior X 30cm largura X 100cm de comprimento) rejuntadas com argamassa 

de  cimento e areia (1:4), conforme recomendações das normas técnicas.  

Deverá ser executado o rebaixamento de guias para a acessibilidade aos 

portadores de deficiência física e pessoas com dificuldade de locomoção, em locais a 

serem definidos, seguindo as prescrições da NBR 9050. 

 
1.5 SARJETAS: 
 

Compreende a confecção de sarjetas moldadas no local (8cm altura X 40cm de 

largura) em concreto (fck=20MPa) desempenado, conforme recomendações das normas 

técnicas.  

 
1.6   PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO DE CONCRETO:  
 Sobre a sub-base compactada será colocado areia, regularizada  na espessura de  
6cm e em seguida o  assentamento de bloquetes de concreto (fck=35Mpa) tipo 
sextavados ou 16 faces (H8), conforme especificado em projeto, que deverão ser vibrados 
com placa vibratória para um perfeito acabamento da estrutura de rolamento,  em toda a 
extensão do logradouro público. 
 
1.7 ENSAIO DE RESISTÊNCIA: 
 A construtora deverá apresentar juntamente com a última medição de faturamento 
de execução da obra, os resultados dos ensaios DE RESISTÊNCIA A COMPRESSÃO 
SIMPLES dos blocos usados na obra e croqui de localização da retirada das peças com 
relatório fotográfico do evento. 

Os ensaios deverão ser realizados conforme as normas da ABNT. 
 
1.8 RAMPA DE ACESSIBILIDADE: 
 O rebaixamento dos meios-fios, para construção de acessibilidade a portadores de 
necessidades especiais, conforme indicados no projeto, deve ser executado obedecendo 
aos detalhes do projeto e da NBR 9050. Os rebaixos/rampas de acessibilidade serão 
executados em concreto fck 12Mpa, traço 1:3:5 (cimento/areia/brita) na espessura de 7cm 
sobre lastro de pedra britada nº02 na espessura de 3cm, após a escavação, conformação 
e compactação da base (terreno). A sinalização tátil de alerta será em ladrilho hidráulico, 
com dimensão de 25 x 25cm. O piso podotátil deverá  ser instalado em locais conforme 
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projeto; será de cor contrastante ao piso adjacente e instalado de forma que não 
apresente desnível em relação ao mesmo.  
 
1.9 CALÇADA:  
 Em toda a extensão da área pavimentada deverá ser construída calçada com 
largura de 1,50m (exceto em locais já existentes e em condições de serem aproveitadas), 
em concreto 12MPa, traço 1:3:5 (cimento:areia:brita) preparo mecânico, com espessura 
de 7cm, com junta de dilatação em madeira. 
 
2 DRENAGEM: 
 
2.1 LOCAÇÃO DE REDE:  
 A locação da rede será realizada por profissional habilitado, conforme projeto. 

 
2.2 ESCAVAÇÕES – PROF. ATÉ 1,50M:  
 As valas serão abertas no sentido jusante à montante, conforme dimensões do 
projeto, obedecendo às declividades estabelecidas através da locação realizada por 
profissional habilitado, em relação ao eixo longitudinal, e sendo eliminado o material 
resultante da escavação que não ofereça boas condições para ser aproveitado no 
reaterro.  
 
2.3 ESCAVAÇÕES – PROF. de 1,50m a 3,00m:  
 As valas serão abertas no sentido jusante à montante, conforme dimensões do 
projeto, obedecendo às declividades estabelecidas através da locação realizada por 
profissional habilitado, em relação ao eixo longitudinal, e sendo eliminado o material 
resultante da escavação que não ofereça boas condições para ser aproveitado no 
reaterro. Será feito escoramento descontínuo durante o andamento das escavações e 
execução da rede a partir de 1,50 de profundidade. 
 
2.4 CARGA E REMOÇÃO DE TERRA:  
 Toda a terra excedida será removida e transportada para local definido pela 
fiscalização.  
 
2.5 REATERRO COMPACTADO DE VALA A 98% PN:  
 Será feito o reaterro e executada a compactação em camadas de 20 cm 
mecanicamente, até alcançar o greide, conforme recomendar a boa técnica. Se 
necessário deverá ser feita a troca de solo. 

 
2.6 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TCA 600MM:  
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 Serão assentados os tubos de concreto armado PA2 no diâmetro que 600mm, 
conforme especificado em projeto, devidamente alinhados, estabilizados e rejuntados com 
massa de cimento e areia (traço 1:3). 
 
2.7 LASTRO DE BRITA:  

Nos locais onde serão assentados os tubos de concreto será realizado lastro de 

brita nº1 com altura de 15cm. 

 
2.8 BOCA DE LEÃO (1,20 x 1,20 x 2,80m):  
 Será executada nos locais especificados em projeto, utilizando bloco de concreto 
(19x19x39cm), de boa qualidade, sem trincas nem imperfeições, de dimensões uniformes, 
e de acordo com as normas da ABNT. Serão assentadas utilizando sempre argamassa de 
cimento, cal hidratada e areia, no traço 1:2:8, obedecendo prumadas, níveis e esquadros, 
juntas uniformes e devidamente preenchidas, tudo em conformidade com as normas da 
ABNT.  
 Fundo de concreto sobre camada de brita de 0,15m, e grelha metálica para 
suportar a carga do tráfego. Blocos canaleta a cada três fiadas de alvenaria preenchidas 
em concreto groute e ferro Ø 8.0mm. 

Todas as superfícies internas de alvenaria  serão chapiscadas  e rebocadas com 
argamassa de cimento e areia (1:3), isto após terem sido limpas com vassoura e jato de 
água. O acabamento deverá ser perfeitamente nivelado, sem ondulações. 
 
2.9 BOCA DE LEÃO (1,20 x 0,80 x 1,40m):  
 Será executada nos locais especificados em projeto, utilizando bloco de concreto 
(19x19x39cm), de boa qualidade, sem trincas nem imperfeições, de dimensões uniformes, 
e de acordo com as normas da ABNT. Serão assentadas utilizando sempre argamassa de 
cimento, cal hidratada e areia, no traço 1:2:8, obedecendo prumadas, níveis e esquadros, 
juntas uniformes e devidamente preenchidas, tudo em conformidade com as normas da 
ABNT.  
 Fundo de concreto sobre camada de brita de 0,15m, e grelha metálica para 
suportar a carga do tráfego. Blocos canaleta a cada três fiadas de alvenaria preenchidas 
em concreto groute e ferro Ø 8.0mm. 

Todas as superfícies internas de alvenaria  serão chapiscadas  e rebocadas com 
argamassa de cimento e areia (1:3), isto após terem sido limpas com vassoura e jato de 
água. O acabamento deverá ser perfeitamente nivelado, sem ondulações. 
 
2.10 ESCORAMENTO DE VALA:  
 Nos locais onde a escavação for superior a 1,50m, será feito o escoramento de 

vala descontínuo, utilizando estroncas de eucalipto com casca, diâmetro de 0,20 m; 

madeiramento em Cedrinho; sendo que o escoramento lateral de vala por meio de tábuas 



  
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Av. Cap. Messias Ribeiro, 625 - CEP 12.607-020 - LORENA – SP 
Tel: (12) 3185-3026 

 
TOMADA DE PREÇOS: Nº 10/2015                                                         PROCESSO: Nº 498/2015                                                        
de Cedrinho, instaladas verticalmente, espaçadas de 0,30 m; travamento horizontal com 

as vigas de Cedrinho, espaçadas verticalmente de 1,00 m, em toda a sua extensão; 

travamento perpendicular à superfície escorada com estroncas de Eucalipto, 

espaçamento vertical de 1,00 m, e horizontal de 1,35 m, a menos das extremidades das 

vigas de Cedrinho, das quais as estroncas devem ser colocadas a 0,40 m. Está incluso 

também o serviço de desmonte e remoção.Remunera também os serviços de desmonte e 

remoção do material componente da estrutura de escoramento após a sua utilização. 

 
3 SINALIZAÇÃO: 

 
3.1 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL: 

 

A sinalização horizontal deverá seguir o projeto específico e a Resolução do 

CONTRAN. 

Para a sinalização horizontal deverá ser utilizada tinta retrorefletiva a base de resina 

acrílica com microesferas de vidro. 

A superfície a ser sinalizada deve estar seca, livre de sujeira, óleos, graxas ou 

qualquer outro material que possa prejudicar a aderência da sinalização ao pavimento. 

 
3.2 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE PARA PLACA: 

 

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as carga 

próprias das placas e os esforços devidos a ação dos ventos, garantindo sua correta 

posição. Fixar as placas aos suportes de modo a impedir sua soltura ou deslocamento da 

mesma. Utilizar para confecção do suporte o aço. A altura total do suporte será de 3,00m, 

sendo que 2,10m ficarão acima do nível da calçada, 0,60m engastado na broca e o 

restante atrás da placa. 

 
3.3 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA SINALIZAÇÃO REFLETIVA: 
 

Os materiais para confecção das placas serão o aço. Nos sinais utilizar tintas 

(esmalte sintético) fosca ou semi-fosca  ou pintura eletrostática. As películas utilizadas 

serão retrorrefletivas. Poderão ser utilizados outros matérias que venham a surgir a partir 

de desenvolvimento tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas que 
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garantam as característica essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer 

condições climáticas, portanto a utilização dependerá da autorização da fiscalização. O 

verso da placa deve ser na cor preta, fosca ou semi-fosca. As formas, cores, dimensões, 

posicionamento e detalhes deverão seguir rigorosamente a resolução do CONTRAN. 

 

3.4 PLACA IDENTIFICAÇÃO: 
 

A placa para identificação do nome da rua deverá ser em chapa de aço, com 

dimensões 45 x 25 cm, esmaltada com fundo na cor azul escuro e as letras em branco, 

fixadas nas paredes ou muros das residências. 

 
Observação: em todas as etapas citadas serão obedecidas as normas da ABNT. 

 
4 – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

  DATA BASE SINAPI: 101/2014 

  DATA BASE OUTROS ÍNDICES: SIURB 07/2014                             
SICRO2 09/2014 

   
  BDI 1 (principal): 26,14% 

  BDI 2 (equipamentos):   

  BDI 3 (outros):   
                   

ITEM CÓD. REF. 
PREÇO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. CUSTO 

UNIT. 
VALOR 
UNIT. C/ 

BDI 1 
VALOR 
TOTAL 

BDI 
2 

ou 
3 

1 PAVIMENTAÇÃO             

1.1 74209/001 Placa de obra em chapa de aço 
galvanizado (2,00x1,25m) m² 2,50 322,60 406,93 1.017,33   

1.2 78472 
Serviços topográficos para 
pavimentação, acompanhamento e 
greide 

m² 1.741,44 0,32 0,40 696,58   

1.3 72961 Regularização e compactação de 
subleito até 20cm m² 1.741,44 1,14 1,44 2.507,67   

1.4 74223/001 

Guia pré-moldada de concreto, 
dimensões 12x15x30x100cm, 
rejuntada c/ argamassa 1:4 
cimento:areia, incluindo escavação e 
reaterro 

m 418,63 41,42 52,25 21.873,42   

1.5 74012/001 
Sarjeta em concreto, preparo 
manual, com seixo rolado, 
espessura= 8cm, largura = 40cm 

m 418,63 38,74 48,87 20.458,45   
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1.6 73764/005 

Pavimentação em bloco de concreto 
sextavado, espessura 8cm, Fck 
35MPa, assentados sobre colchão 
de areia h=6cm 

m² 1.741,44 54,71 69,01 120.176,77   

1.7 74022/030 Ensaio de resistência a compressão 
simples do bloco sextavado unid 3,00 95,55 120,53 361,59   

1.8 Composição 

Execução de rampa de 
acessibilidade em concreto 12 Mpa 
traço 1:3:5 (cimento/areia/brita) 
preparo mecânico, espessura 7cm, 
com junta de dilatação em madeira, 
incluso lançamento e adensamento 

unid 4,00 401,57 506,54 2.026,16   

1.9 73892/002 

Execução de passeio (calçada) em 
concreto 12MPA, traço 1:3:5 
(cimento:areia:brita) preparo 
mecânico, espessura 7cm, com 
junta de dilatação em madeira, 
incluso lançamento e adensamento 

m² 542,51 32,71 41,26 22.383,96   

    .   .   SUBTOTAL 
ITEM 1 191.501,93 

2 DRENAGEM             
2.1 73610 Locação de rede de água m 470,00 0,65 0,82 385,40   

2.2 3061 

Escavação mecanizada de vala não 
escorada, material 1ª cat.c/ 
retroescav. até 1,50m, excluso 
esgotamento 

m³ 597,09 5,00 6,31 3.767,64   

2.3 3071 

Escavação mecanizada de vala 
escorada material 1ª cat. c/ 
retroescav. de 1,50m a 3m (excluso 
escoramento / esgotamento) 

m³ 129,88 7,34 9,26 1.202,69   

2.4 04-15-00       
SIURB 

Carga mecanizada e remoção de 
terra c/ transporte até 1km (Bota-
fora) 

m³ 203,10 6,96 8,78 1.783,22   

2.5 73964/005 Reaterro de vala com compactação m³ 523,87 10,12 12,77 6.689,82   

2.6 composição 

Fornecimento e assentamento de 
tubo de concreto armado PA2, DN 
400mm com junta argamassada 1:3 
(cim:areia)  

m 690,00 82,11 103,57 71.463,30   

2.7 74164/004 Lastro de brita h=15cm m³ 72,00 85,10 107,35 7.729,20   

2.8 Composição BOCA DE LEÃO 1,20X 0,80X 0,80 
M  unid 1,00 777,87 981,21 981,21   

2.9 Composição BOCA DE LEÃO 1,20 X 0,80 X 1,20 
m unid 1,00 920,39 1.160,98 1.160,98   

2.10 Composição BOCA DE LEÃO 1,20 x 0,80 x 1,40 
m unid 1,00 1.023,58 1.291,14 1.291,14   

2.11 83867 ESCORAMENTO DE VALAS 
DESCONTINUO m² 54,00 36,66 46,24 2.496,96   

    .   .   SUBTOTAL 
ITEM 2 98.951,56 

3 SINALIZAÇÃO              

3.1 72947 
Sinalização horizontal com tinta 
retrorrefletiva a base de resina 
acrílica com microesferas de vidro 

m² 26,24 16,68 21,04 552,09   
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3.2 Composição 

Fornecimento e instalação de 
suporte para placa com tubo aço 
galvanizado com costura, classe 
leve, DN 65mm (2 1/2"), E=3,35mm, 
6,23Kg/m 

unid. 6,00 165,22 208,41 1.250,46   

3.3 Composição Fornecimento e implantação de 
placa de sinalização refletiva m² 1,50 222,90 281,17 421,76   

3.4 73916/002 Placa esmaltada para identificação 
nome de rua, dimensões 45x25cm unid. 2,00 89,65 113,08 226,16   

    .   .   SUBTOTAL 
ITEM 3 2.450,47 

    .       TOTAL 292.903,96 

 
 
5 – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 

 
O DOCUMENTO ESTÁ DISPONÍVEL EM SEPARADO NO SITE DA PREFEITURA 

 
www.lorena.sp.gov.br 

 
NO MESMO ENDEREÇO ONDE ESTÁ O EDITAL 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
TRECHO 5 
 
Obra: PAVIMENTAÇÃO COM BLOQUETES 
Local: PARQUE RODOVIAS - Travessa Gil Inácio de Andrade, Rua A e Rua B - 
TRECHO 5 
CT 1009925-77/2013 
 
   Este memorial tem como objetivo complementar as informações e instruções 
contidas nos projetos, porém os itens de serviço e instalação constantes em planilha não 
deverão ser ignorados.  
 
Observações iniciais: 
  

Os itens constantes na planilha e neste memorial contemplam todo o material, mão 
de obra, equipamentos de execução, de transporte e demais acessórios necessários ao 
cumprimento integral do objeto da licitação, baseando-se nos projetos básicos fornecidos 
e nos demais projetos a serem elaborados e seus respectivos memoriais descritivos, 
responsabilizando-se pelo atendimento a todos os dispositivos legais vigentes, bem como 
pelo cumprimento de normas técnicas da ABNT e demais pertinentes; normas de 
Segurança de modo a garantir a segurança aos funcionários da firma, aos funcionários da 
Instituição e terceiros; pagamento de encargos, taxas, emolumentos, etc., e por todos os 
danos causados às obras e ou serviços, reparando, consertando, substituindo, 
ressarcindo, etc., os seus respectivos proprietários.  

Quando houver dúvidas nos projetos, nas especificações, no memorial, deverá ser 
consultado o Fiscal da Obra designado pela Contratante.  

A Contratante não se responsabilizará por nenhum desvio, roubo, acidente, quebra 
de equipamento, etc. havido no canteiro e nas obras e serviços. Fica por conta da 
Contratada a necessidade ou não de contratação de vigias para obra, e reposição dos 
materiais ou equipamentos subtraídos ou danificados, seja pela empresa ou pela 
terceirizada especializada. 

A Construtora deverá manter a obra limpa e organizada. 
Quando da apresentação das medições, deverão ser apresentadas relatório 

de fotos, impressas ou em arquivo eletrônico, referente aos serviços executados.  
 

1  PAVIMENTAÇÃO: 
 

1.3 PLACA DE OBRA: 
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 Manter no período de obra placa para identificação da obra, fornecimento e 

instalação, com dimensões (2,00 x 1,25m) conforme modelo do Ministério das Cidades, 

em chapa de aço galvanizado, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries, 

fixado em pontaletes de madeira. 

 Visando otimizar o recurso público, as placas serão colocadas somente em 03 

locais, que serão definidos pela fiscalização, contendo as informações necessárias de 

todos os contratos de repasses. Está contemplado neste trecho a colocação de uma placa 

de obra. 

 
1.1 SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS: 

 Este serviço consiste na marcação topográfica dos trechos a serem executados, 

locando todos os elementos necessários a execução da pavimentação, constantes no 

projeto.  

  Todas as operações relativas a locação da obra ficarão a cargo e sob 

responsabilidade da CONTRATADA, que deverá obedecer rigorosamente às cotas, 

níveis e alinhamentos.  Estes trabalhos deverão ser executados por profissionais 

experientes, de acordo com a complexidade apresentada em cada caso, e com 

instrumentos e métodos adequados, de modo a proporcionarem uma perfeita 

marcação dos elementos do projeto e greide, dentro dos limites de precisão aceitáveis 

pelas normas usuais de construção.   

 

1.3 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUB-LEITO :  
 Os leitos das ruas e avenidas serão terraplenados obedecendo as declividades 
para o escoamento superficial de águas pluviais, tanto em relação ao eixo longitudinal 
como transversal das pistas. 

Deverá ser feita substituição de solo onde necessário, e a colocação da pista no 
greide in loco. Será então executada a compactação com rolo liso ou “pé de carneiro”, 
vibratório ou estático, conforme recomendar a boa técnica. A compactação final da sub-
base deverá atingir 95% do PN. 
 
1.4 GUIAS:  
 Compreende a colocação de guias em concreto pré-moldada (12cm larg. superior 
X 15cm larg. Inferior X 30cm largura X 100cm de comprimento) rejuntadas com 
argamassa de  cimento e areia (1:4), conforme recomendações das normas técnicas.  
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Deverá ser executado o rebaixamento de guias para a acessibilidade aos 
portadores de deficiência física e pessoas com dificuldade de locomoção, em locais a 
serem definidos, seguindo as prescrições da NBR 9050. 
 
1.5 SARJETAS:  
 Compreende a confecção de sarjetas moldadas no local (8cm altura X 40cm de 
largura) em concreto (fck=20MPa) desempenado, conforme recomendações das normas 
técnicas.  
 
1.6   PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO DE CONCRETO:  
 Sobre a sub-base compactada será colocado areia, regularizada  na espessura de  
6cm e em seguida o  assentamento de bloquetes de concreto (fck=35Mpa) tipo 
sextavados ou 16 faces (H8), conforme especificado em projeto, que deverão ser vibrados 
com placa vibratória para um perfeito acabamento da estrutura de rolamento,  em toda a 
extensão do logradouro público. 
 
1.7 ENSAIO DE RESISTÊNCIA: 
 A construtora deverá apresentar juntamente com a última medição de faturamento 
de execução da obra, os resultados dos ensaios DE RESISTÊNCIA A COMPRESSÃO 
SIMPLES dos blocos usados na obra e croqui de localização da retirada das peças com 
relatório fotográfico do evento. 

Os ensaios deverão ser realizados conforme as normas da ABNT. 
 
1.8 RAMPA DE ACESSIBILIDADE: 
 O rebaixamento dos meios-fios, para construção de acessibilidade a portadores de 
necessidades especiais, conforme indicados no projeto, deve ser executado obedecendo 
aos detalhes do projeto e da NBR 9050. Os rebaixos/rampas de acessibilidade serão 
executados em concreto fck 12Mpa, traço 1:3:5 (cimento/areia/brita) na espessura de 7cm 
sobre lastro de pedra britada nº02 na espessura de 3cm, após a escavação, conformação 
e compactação da base (terreno). A sinalização tátil de alerta será em ladrilho hidráulico, 
com dimensão de 25 x 25cm. O piso podotátil deverá  ser instalado em locais conforme 
projeto; será de cor contrastante ao piso adjacente e instalado de forma que não 
apresente desnível em relação ao mesmo.  
 
1.9 CALÇADA:  
 Em toda a extensão da área pavimentada deverá ser construída calçada com 
largura de 1,50m (exceto em locais já existentes e em condições de serem aproveitadas), 
em concreto 12MPa, traço 1:3:5 (cimento:areia:brita) preparo mecânico, com espessura 
de 7cm, com junta de dilatação em madeira. 
 
2 SINALIZAÇÃO: 
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2.1 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL: 

 

A sinalização horizontal deverá seguir o projeto específico e a Resolução do 

CONTRAN. 

Para a sinalização horizontal deverá ser utilizada tinta retrorefletiva a base de resina 

acrílica com microesferas de vidro. 

A superfície a ser sinalizada deve estar seca, livre de sujeira, óleos, graxas ou 

qualquer outro material que possa prejudicar a aderência da sinalização ao pavimento. 

 
2.2 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE PARA PLACA: 

 

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as carga 

próprias das placas e os esforços devidos a ação dos ventos, garantindo sua correta 

posição. Fixar as placas aos suportes de modo a impedir sua soltura ou deslocamento da 

mesma. Utilizar para confecção do suporte o aço. A altura total do suporte será de 3,00m, 

sendo que 2,10m ficarão acima do nível da calçada, 0,60m engastado na broca e o 

restante atrás da placa. 

 
2.3 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA SINALIZAÇÃO REFLETIVA: 
 

Os materiais para confecção das placas serão o aço. Nos sinais utilizar tintas 

(esmalte sintético) fosca ou semi-fosca  ou pintura eletrostática. As películas utilizadas 

serão retrorrefletivas. Poderão ser utilizados outros matérias que venham a surgir a partir 

de desenvolvimento tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas que 

garantam as característica essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer 

condições climáticas, portanto a utilização dependerá da autorização da fiscalização. O 

verso da placa deve ser na cor preta, fosca ou semi-fosca. As formas, cores, dimensões, 

posicionamento e detalhes deverão seguir rigorosamente a resolução do CONTRAN. 

 

2.4 PLACA IDENTIFICAÇÃO: 
 

A placa para identificação do nome da rua deverá ser em chapa de aço, com 

dimensões 45 x 25 cm, esmaltada com fundo na cor azul escuro e as letras em branco, 

fixadas nas paredes ou muros das residências. 
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Observação: em todas as etapas citadas serão obedecidas as normas da ABNT. 

 

3 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  
 

  DATA BASE SINAPI: 12/2014 

  
DATA BASE OUTROS 

ÍNDICES: 
SIURB 07/2014                              

SICRO2 - 09/2014 
   

  BDI 1 (principal): 26,14% 

  BDI 2 (equipamentos):   

  BDI 3 (outros):   
                   

 

ITEM 
CÓD. 
REF. 

PREÇO 
DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. CUSTO 

UNIT. 
VALOR 
UNIT. C/ 

BDI 1 
VALOR 
TOTAL 

BDI 
2 

ou 
3 

1 PAVIMENTAÇÃO             

1.1 74209/00
1 

Placa de obra em chapa de aço 
galvanizado (2,00x1,25m) m² 2,50 322,60 406,93 1.017,33   

1.2 78472 
Serviços topográficos para 
pavimentação, acompanhamento 
e greide 

m² 2.172,06 0,32 0,40 868,82   

1.3 72961 Regularização e compactação de 
subleito até 20cm m² 2.172,06 1,14 1,44 3.127,77   

1.4 74223/00
1 

Guia pré-moldada de concreto, 
dimensões 12x15x30x100cm, 
rejuntada c/ argamassa 1:4 
cimento:areia, incluindo 
escavação e reaterro 

m 620,65 41,42 52,25 32.428,9
6   

1.5 74012/00
1 

Sarjeta em concreto, preparo 
manual, com seixo rolado, 
espessura= 8cm, largura = 40cm 

m 620,65 38,74 48,87 30.331,1
7   

1.6 73764/00
5 

Pavimentação em bloco de 
concreto sextavado, espessura 
8cm, Fck 35MPa, assentados 
sobre colchão de areia h=6cm 

m² 2.172,06 54,71 69,01 149.893,
86   

1.7 74022/03
0 

Ensaio de resistência a 
compressão simples do bloco 
sextavado 

unid 9,00 95,55 120,53 1.084,77   

1.8 COMPO
SIÇÃO 

Execução de rampa de 
acessibilidade em concreto 12 
Mpa traço 1:3:5 
(cimento/areia/brita) preparo 
mecânico, espessura 7cm, com 
junta de dilatação em madeira, 
incluso lançamento e 
adensamento 

unid 12,00 401,57 506,54 6.078,48   

1.9 73892/00
2 

Execução de passeio (calçada) 
em concreto 12MPA, traço 1:3:5 
(cimento:areia:brita) preparo 
mecânico, espessura 7cm, com 
junta de dilatação em madeira, 

m² 828,89 32,71 41,26 34.200,0
0   
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incluso lançamento e 
adensamento 

    .   .   
SUBTOT
AL ITEM 

1 
259.031,16 

2 SINALIZAÇÃO             

2.1 72947 

Sinalização horizontal com tinta 
retrorrefletiva a base de resina 
acrílica com microesferas de 
vidro 

m² 62,24 16,68 21,04 1.309,53   

2.2 Composi
ção 

Fornecimento e instalação de 
suporte para placa com tubo aço 
galvanizado com costura, classe 
leve, DN 65mm (2 1/2"), 
E=3,35mm, 6,23Kg/m 

unid. 18,00 165,22 208,41 3.751,38   

2.3 Composi
ção 

Fornecimento e implantação de 
placa de sinalização refletiva m² 4,50 222,90 281,17 1.265,27   

2.4 73916/00
2 

Placa esmaltada para 
identificação nome de rua, 
dimensões 45x25cm 

unid. 7,00 89,65 113,08 791,56   

    .   .   
SUBTOT
AL ITEM 

2 
7.117,74 

    .       TOTAL 266.148,90 

 
 
4 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 

 
O DOCUMENTO ESTÁ DISPONÍVEL EM SEPARADO NO SITE DA PREFEITURA 

 
www.lorena.sp.gov.br 

 
NO MESMO ENDEREÇO ONDE ESTÁ O EDITAL 

 
 

O contrato poderá ser CANCELADO, caso o Ministério das Cidades não autorize o 
desbloqueio dos saldos de empenho, conforme especificado no art. 2º do Decreto nº 

8.407/2015.
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ANEXO II 
CREDENCIAMENTO 

À 

PREFEITURA DE LORENA 

Avenida Capitão Messias Ribeiro, n° 625, Olaria, Lorena/SP.  

 

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS N° 10/2015 

PROCESSO N° 498/2015 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obra de 

pavimentação de ruas no Bairro Parque das Rodovias e Vila Nova de Lorena, que 

contemplam os trechos 1, 2, 4 e 5, descritos no Anexo I – Projeto Básico, com 

fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, conforme planilhas 

Orçamentárias; Cronograma Físico-Financeiro; Memorial Descritivo e Projeto, conforme 

descrição e especificações técnicas estabelecidas no Anexo I e demais documentos que 

integram o Edital em todos os seus termos e condições. 

 

CREDENCIAMENTO 

PREZADOS SENHORES: 

 

Na qualidade de responsável legal por nossa empresa, 

credenciamos o Sr. _________, portador da Cédula de Identidade R.G. n° ___________ 

para nos representar na licitação em referência, conferindo ao mesmo ilimitados poderes 

relacionados com a licitação.  

 

CARIMBO, NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL. 

 

(Conforme inciso VII do art. 4° da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002) 
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ANEXO III 

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2015 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO UTILIZA MÃO DE OBRA DE MENORES DE 18 ANOS 

  

Ref.: Tomada de Preços n º 11/2015 - PML 

 

..................................................., inscrito no CNPJ nº ............................, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) ........................................ portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ........................... e do CPF nº .............................., DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art 27 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 

               

         ............................., ......  de ............................. de  2015 

 

................................................................................................ 

(Representante Legal) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2015 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA DE LORENA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obra de 

pavimentação de ruas no Bairro Parque das Rodovias e Vila Nova de Lorena, que 

contemplam os trechos 1, 2, 4 e 5, descritos no Anexo I – Projeto Básico, com 

fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, conforme planilhas 

Orçamentárias; Cronograma Físico-Financeiro; Memorial Descritivo e Projeto, conforme 

descrição e especificações técnicas estabelecidas Anexo I e demais documentos que que 

integram o Edital em todos os seus termos e condições. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE LORENA 
 
CONTRATADA: 
 
 Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, do Termo 

acima identificado, e cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS 

para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 

publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

 Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e 

decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados 

no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 

14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais. 

Lorena/SP, 
CONTRATADA                                                         FÁBIO MARCONDES 

                                                          PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO V 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2015 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E OUTRAS 

 

À 

PREFEITURA DE LORENA 

Avenida Capitão Messias Ribeiro, n° 625, Olaria, Lorena/SP  

 

REF.:  TOMADA DE PREÇOS n° 10/2015 

PROCESSO  nº  498/2015 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obra de 

pavimentação de ruas no Bairro Parque das Rodovias e Vila Nova de Lorena, que 

contemplam os trechos 1, 2, 4 e 5, descritos no Anexo I – Projeto Básico, com 

fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, conforme planilhas 

Orçamentárias; Cronograma Físico-Financeiro; Memorial Descritivo e Projeto, a qual será 

processada e julgada em conformidade com a Lei nº. 8666/93 e suas alterações 

posteriores, pelas condições e especificações deste Edital e seus Anexos e demais 

documentos que o integram. 

 
DECLARAÇÃO 

 

DECLARAMOS, para fins de participação na Tomada de Preços acima, que 

nossa empresa: 

1) Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta; 

2) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 

3) Não existe fato impeditivo à nossa habilitação; 
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4) Não possui entre nossos proprietários, nenhum titular de cargo público, de 

mandato eletivo; 

5) Não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle do 

estabelecimento participante desta licitação, com qualquer vínculo direto ou indireto 

com a Prefeitura de Lorena, nos termos do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações, sob pena de exclusão do certame; 

6) Recebeu todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações 

necessárias para participar do presente certame e das condições para entrega dos 

materiais; 

7) Aceita e concorda com todas as condições do presente Edital e das especificações 

que fazem parte integrante do mesmo e farão parte da Ata de Registro de Preços, 

independentemente de transcrição. 

 

Por ser expressão da verdade, eu _________________, representante legal desta 

empresa, firmo a presente. 

 

Local e data. 

 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal.  
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ANEXO VI 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2015 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Fornecedor: 

CNPJ:     Inscrição Estadual: 

Endereço:    Bairro: 

CEP:                                                 Cidade:                                        Estado: 

Telefone:    Fax: 

e-mail: 

 

Pelo presente formulamos proposta comercial para prestação de serviços para a 

execução de obra de pavimentação de ruas no Bairro Parque das Rodovias e Vila Nova 

de Lorena, que contemplam os trechos 1, 2, 4 e 5, descritos no Anexo I – Projeto Básico, 

com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, conforme planilhas 

Orçamentárias; Cronograma Físico-Financeiro; Memorial Descritivo e Projeto, conforme 

descrito no Anexo I e demais documentos que integram o Edital em todos os seus termos 

e condições, 

 

 

(PREENCHER COM A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA REFERENTE A CADA TRECHO)  

 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão pública da Tomada 

de Preços. 

 
Prazo de execução: 10 (dez) meses, com inicio após a expedição da Ordem de 
Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano; 
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A fatura será paga após a liberação pela Caixa Econômica Federal dos recursos objeto 

dos Contratos de Repasse nº CT 1012172/2013; CT 1007928/2013; CT 1007927/2013 e 

CT 1009925/2013 – Ministério das Cidades 

 

Data 

_________________________________  

(assinatura do representante legal/carimbo) 

 

Declaro que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais e 

quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da 

presente licitação e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de 

propostas e seus anexos.  

 

Data 

__________________________________  

(assinatura do representante legal/carimbo) 
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ANEXO VII 
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2015 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME OU EPP 

 

 
DECLARAÇÃO 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

_______________________ é MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, cujos termos, declaro, conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada 

de Preços nº 10/2015, realizada pela Prefeitura de Lorena/SP. 

 

Lorena, ....... de ................. de 2015 

................................................ 

(representante legal) 
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ANEXO VIII 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2015 
 
DECLARAÇÃO DE VISTORIA PARA OBRA 
 
 
 

Declaro, em atendimento ao previsto no Edital do(a) [Identificação da 

Licitação], que eu, [Nome completo do Responsável Técnico pela Empresa], [Profissão], 

portador(a) do CREA/CAU nº [Número do CREA/CAU] e do CPF nº [Número do CPF], 

responsável técnico pela empresa [Nome da Empresa Licitante], estabelecida no(a) 

[Endereço constante dos documentos de constituição da empresa] como responsável 

técnico para os fins da presente declaração, vistoriei todos os locais onde serão 

executados os serviços objeto da licitação em consideração. 

 

 

Local e data  

 

Assinatura e carimbo  

(Responsável Técnico pela Empresa)  

(CREA/CAU No:____________________) 
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ANEXO IX 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE 
LORENA E A                           

 
 
 
Pelo presente Instrumento, de um lado a Prefeitura de Lorena, localizada na Avenida 
Capitão Messias Ribeiro, n°.625, Olaria, Lorena - São Paulo, CEP 12.607-020 doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Fábio Marcondes, e, de outro lado, .......................sociedade ............, com sede 
na cidade de .............., Estado de .........., à Rua ................... n.º ..., inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º ......................, inscrição estadual nº .........................................e inscrição 
municipal nº..................................., doravante denominado simplesmente CONTRATADO, 
neste ato representada por seu .........................., têm entre si justo e acertado a 
celebração do presente Contrato, decorrente da Tomada de Preços nº __/2015 – PML, 
Processo N° __/2015, que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, e pelas seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
1.1 – A CONTRATADA, conforme proposta apresentada na supramencionada licitação 
promovida pela CONTRATANTE, se compromete para fornecimento (especificar o objeto 
conforme Projeto Básico – Anexo I), Lorena/SP. 
 
1.2 – As obras/serviços relacionados no subitem anterior constam de projeto, memorial 
descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico financeiro, elaborados pela 
Secretaria de Obras e Planejamento Urbano da Municipalidade e demais condições 
específicas constantes do Edital e seus Anexos de licitação pública na modalidade 
Tomada de Preços nº.  /2015. 
 
1.3 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos fornecimentos e/ou prestações 
de serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) dos valores contratados, sendo 
facultada ainda a supressão além dos limites, mediante acordo entre os contratantes, em 
forma de Termo Aditivo, consoante disposições do parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas atualizações nos termos da Lei Federal nº. 9.648, de 27 de 
maio de 1998. 
 
1.4 – As obras e serviços contratados, materiais utilizados deverão obedecer às normas 
da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e as especificações e/ou anexos 
constantes do Edital. Eventuais divergências serão resolvidas pela Assessoria Técnica de 
Engenharia da Prefeitura de Lorena. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
 
2.1 – Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes 
documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA:  
 
2.1.1 - Edital de licitação na modalidade Tomada de Preços nº. /2015 e seus Anexos,  
 
2.1.2 - Proposta do CONTRATADO, sob referência nº ........., datada de .. de ...... de 2015. 
 
2.1.3 - Homologação e adjudicação do objeto da licitação pelo Prefeito. 
 
2.2 – Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer 
modificação  que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrentes das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nos projetos, especificações, 
prazos, ou normas gerais de serviços da CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de divergência entre as disposições do presente 
Contrato e as dos documentos anexos listados no “caput” desta Cláusula, prevalecerá o 
disposto no Edital. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em sendo omisso o Edital, caso haja divergência entre as 
disposições da proposta do CONTRATADO e o disposto no Contrato, prevalecerá o 
disposto neste último. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 
 
3.1 – Compete à CONTRATANTE/Setor de Engenharia a inspeção dos serviços a serem 
realizados a fim de verificar a sua boa execução, fornecendo as instruções e orientações 
que julgar necessárias e fazer cumprir todos os detalhes constantes dos projetos, 
planilhas e memoriais descritivos. 
 
3.2 – A CONTRATANTE se reserva o direito de poder executar, no mesmo local, obras e 
serviços distintos dos abrangido no presente contrato, sem qualquer interferência na obra 
e serviços objeto desta licitação. 
 
3.3 – A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da 
CONTRATADA julgado incompetente, inábil ou prejudicial à disciplina, sem 
responsabilidade ou ônus para a CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1 – Compete à CONTRATADA, o fornecimento de todos os materiais necessários, que 
serão colocados no canteiro de obras, segundo as necessidades da construção e de 
acordo com os cronogramas das obras/serviços. 
 
4.2 – A CONTRATADA se obriga, ainda, de conformidade com o referido projeto e 
memorial descritivo, a executar todos os detalhes da obra, fornecendo toda a mão de obra 
necessária, transportes de máquinas e equipamentos. 
 
4.3 – A CONTRATADA vencedora providenciará os Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI) necessários para garantir a segurança da obra e dos trabalhadores envolvidos, bem 
como, adotará providências para proporcionar as condições de higiene necessárias. 
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4.4 – A CONTRATADA ficará responsável pelo pagamento integral dos encargos fiscais, 
comerciais, trabalhistas, previdenciários e outros que decorrerem dos compromissos 
assumidos com o Município, não se obrigando o mesmo a fazer restituições ou 
reembolsos de valores principais e ou acessórios despendidos com esses pagamentos, 
nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
4.5 – A CONTRATADA, dentro do prazo de vigência do presente contrato, 
responsabilizar-se-á por todo o material necessário e destinado à execução das 
obras/serviços, cabendo-lhe eventual responsabilidade de reposição total ou parcial desse 
material, porventura aplicado de forma indevida ou em desacordo com os anexos que 
integram o processo de licitação na modalidade Tomada de Preços nº.  /2015. 
 
4.6 – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nos 
termos do artigo 70 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
4.7 – A CONTRATADA responderá civil e criminalmente pela solidez da obra/serviços e 
funcionamento dos equipamentos quanto à segurança dos usuários. 
 
4.8 – A CONTRATADA deverá providenciar, às suas expensas, em 15 (quinze) dias a 
contar do início das obras/serviços, a confecção e instalação de placa indicativa da obra, 
conforme modelo fornecido pela CONTRATANTE. 
 
4.9 – A CONTRATADA fica obrigada a assegurar o livre acesso por parte da fiscalização 
da CONTRATANTE em todas as partes da obra/serviços. 
 
4.10 – A CONTRATADA deverá comunicar o CONTRATANTE para as devidas 
providências, fatos supervenientes que impliquem ou estejam relacionados à inadequada 
realização objeto do presente contrato. 
 
4.11 - A CONTRATADA deverá manter controle de ponto de trabalho de seus 
empregados, apresentando os registros ao CONTRATANTE, sempre que solicitado. 
 
4.12 – A CONTRATADA deverá selecionar e preparar rigorosamente seus empregados 
que irão prestar os serviços, mantendo registros profissionais de acordo com as 
atividades em suas carteiras de trabalho. 
 
4.13 – A CONTRATADA deverá Instruir seus empregados para trabalhos de prevenção 
e combate a incêndio na área do CONTRATANTE. 

 
4.14 – A CONTRATADA deverá exigir de seus empregados obediência às normas 
internas do CONTRATANTE, sendo assegurado a este o direito de exigir a substituição 
de qualquer empregado que, porventura, contrarie ou desobedeçam as referidas normas; 
 
4.15 – A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução dos serviços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação que deu origem a este Contrato, apresentando a 
documentação comprobatória sempre que solicitado pelo CONTRATANTE; 
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4.16 – A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre o conteúdo de documentos 
que eventualmente, tome conhecimento em função da execução dos serviços 
contratados, ficando expressamente vedada a divulgação dos mesmos, sob pena de 
responder por perdas e danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, sem prejuízo 
da aplicação de outras sanções cabíveis. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
 
5.1 – O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
________________________ (______________________________), daqui por diante 
denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
5.2 – No preço contratado estão inclusos todos os custos diretos e indiretos relativos à 
prestação dos serviços objeto do contrato, inclusive despesas com materiais, 
equipamentos, transportes, fretes, mão-de-obra (especializada ou não), remuneração, 
instalação de canteiros, fornecimento e instalação de placas, ensaios, bem como todos 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais, ou 
quaisquer outros custos e encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão 
da prestação de serviços. 
 
5.3 – Dos pagamentos devido à CONTRATADA em função deste contrato, a 
CONTRATANTE fará os descontos previstos em lei. 
 
5.4 – Os pagamentos devidos serão efetuados por meio de Ordem Bancária para crédito 
no Banco ................., Agência ...........e conta-corrente n.º ..............., caso o  
CONTRATADO não indicar dados bancários, o pagamento será efetuado diretamente na 
tesouraria da Prefeitura. 
 
5.5 – O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta de recursos: 
 
Órgão                                      PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária         
Função/Sub-Função         
Programa                         
Projeto/Atividade              
Classificação Econômica  
Destinação dos Recursos  
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de eventuais atrasos de pagamentos, o valor devido 
ao CONTRATADO deverá ser atualizado financeiramente conforme ___________. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento não será efetuado se o CONTRATADO estiver 
em situação irregular junto ao INSS, FGTS, FAZENDA ESTADUAL, FAZENDA 
MUNICIPAL. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Para efeito de pagamento, o CONTRATANTE procederá às 
retenções tributárias e previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis a este 
instrumento. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – É vedado expressamente a realização de cobrança de forma 
diversa da estipulada nessa Cláusula, em especial a cobrança bancária, mediante boleto 
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ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
instrumento e indenizações pelos danos decorrentes. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1 – Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE à CONTRATADA, de acordo 
com a execução das obras, ao término de cada etapa do cronograma, mediante medição, 
aprovação e recebimento por parte do órgão técnico da Prefeitura de Lorena, 
apresentação de Nota Fiscal e atendidas as exigências previstas pelo § 2º do artigo 71 da 
Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
6.2 – O encaminhamento da fatura, para efeito de pagamento dos serviços concluídos e 
aceitos, deve estar acompanhada de cópia autenticada das guias de recolhimento dos 
encargos previdenciários (INSS e FGTS) resultantes do contrato, devidamente quitadas, 
relativas ao mês da execução. 
 
6.2.1 - A fatura será paga após a liberação pela Caixa Econômica Federal dos recursos 
objeto dos Contratos de Repasse nº CT 1012172/2013; CT 1007928/2013; CT 
1007927/2013 e CT 1009925/2013 – Ministério das Cidades 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES 
 
A CONTRATADA compromete-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no processo licitatório. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS DE INÍCIO E DE CONCLUSÃO 
 
8.1 – O presente instrumento terá vigência de ... (...) ...., a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por períodos subseqüentes, observando o limite estabelecido no 
inciso II, do Artigo 57, da Lei 8.666/93. 
 
8.2 – O conjunto de obras/serviços contratado deverá ser iniciado imediatamente após a 
expedição da Ordem de Serviço, emitida pelo Departamento Municipal requisitante, 
comprazo de conclusão de ... (...) ... 
 
8.3 – O atraso na execução das obras/serviços somente será adquirido pela 
CONTRATANTE, quando fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos 
do Código Civil Brasileiro, ou nas hipóteses delineadas no artigo 57, § 1º, da Lei nº. 
8.666/93, alterada pelas Leis nº. 8.883/94 e 9.648/98, condicionado, ainda, quando for o 
caso, à alteração do prazo de validade da garantia pelo mesmo espaço de tempo que 
resultar a prorrogação. 
 
8.4 – Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado TERMO DE ADITAMENTO, que terá 
como base o Cronograma Físico Financeiro reprogramado, elaborado pela 
CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE, impondo-se a apresentação, quando 
for o caso, por parte da primeira, no prazo de 10 (dez) dias da referida formalização, para 
que a prorrogação tenha eficácia, do documento que comprove a alteração da validade da 
garantia, adequada ao novo prazo. 
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CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DA OBRA/SERVIÇOS 
 
9.1 – Após sua conclusão, a obra/serviços será recebida provisoriamente pela Assessoria 
Técnica de Engenharia da Prefeitura de Lorena, mediante termo circunstanciado assinado 
pelas partes, em até 03 (três) dias da comunicação por escrito da CONTRATADA. 
 
9.2 – Definitivamente, pela Assessoria Técnica de Engenharia da Prefeitura, mediante 
termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria, fixado em 02 (dois) dias, que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais. 
 
9.3 – Durante as obras, bem como para a expedição do laudo de recebimento definitivo, 
poderá a Prefeitura contratar empresa especializada para proceder aos ensaios, testes e 
demais provas exigidos por normas técnicas oficiais, a fim de atestar a boa execução do 
objeto do contrato. 
 
9.4 – O recebimento definitivo da obra/serviços não exime a CONTRATADA das 
responsabilidades pelos serviços executados. O pagamento da parcela final somente será 
efetuado após a manifestação do Setor de Engenharia do Município, de que as obras 
foram executadas de acordo com o projeto. 
 
9.5 - O presente instrumento terá vigência de ...... (     ) meses a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por períodos subseqüentes, observado o limite estabelecido no 
Inciso II, do Artigo 57, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
 
10.1 – A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de 
indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos: 
 
 

a) Caso o Ministério das Cidades não autorize o desbloqueio dos saldos de empenho, 
conforme especificado no art. 2º do Decreto nº 8.407/2015; 

b) Quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; 
c) Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o objeto deste Contrato 

sem prévia anuência da CONTRATANTE; 
d) Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da 

CONTRATADA sem justificativa aceita. 
 
10.2 – A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima 
relacionados implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das 
demais providências legais cabíveis. 
 
10.3 – Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, 
a contratada se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar o objeto deste contrato 
inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza. 
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10.4 – A rescisão contratual obedecerá, no que couber, as disposições contidas nos 
artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis 
posteriores. 
 
10.5 – Em caso de rescisão do presente contrato por parte da CONTRATANTE, não 
caberá à CONTRATADA direito a qualquer indenização, salvo nas hipóteses previstas 
pelo § 2º do artigo 79 da Lei Federal 8.666/93. 
 
10.6 – Reconhece a CONTRATADA os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista pelo inciso I do artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS MULTAS 
 
11.1 – A CONTRATADA incorrerá em multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratado, pela inobservância de qualquer cláusula do presente contrato. 
 
11.2 – O descumprimento total do contratado pela CONTRATADA implicará em multa de 
valor correspondente a 10% (dez por cento) do total do valor ajustado. 
 
11.3 – A diminuição do ritmo da obra/serviços e o não atendimento às determinações da 
CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados, contados do recebimento da notificação, 
sujeitarão a  CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,5& (zero vírgula 
cinco por cento) por dia de atraso, que incidirá sobre o valor total do contrato, na entrega 
de cada uma das obras/serviços enumerados na cláusula 1.1 deste contrato, admitindo-se 
o máximo de 10 (dez) dias corridos de atraso, após o que ficará caracterizada a 
inexecução total do ajuste. 
 
11.4 – A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, dispensar a aplicação da multa 
estabelecida no item anterior, desde que o atraso em decorrência de caso fortuito seja 
devidamente justificado pela CONTRATADA, por escrito e aceito pela CONTRATANTE, 
antes da data prevista para a entrega da obra. 
 
11.5 – As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outras. 
 
11.6 – As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da 
garantia prestada. 
 
11.7 – Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no item 
anterior, escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela 
CONTRATADA, da respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas 
administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no período, incidindo 
correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data 
final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer, com base 
na variação da UFESP – Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, ou índice que venha a 
substituí-lo. 
 
11.8 – A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia 
defesa do infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva 
notificação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
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12.1 – A empresa vencedora deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica 
– ART emitida, pelo CREA/SP, relativa ao conjunto de obras/serviços ora licitado, de 
acordo com o objeto e o valor do contrato, por ocasião da assinatura da Ordem de 
Serviço. 
 
12.2 – Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, o pagamento de todas as 
despesas e quaisquer outros encargos decorrentes da execução deste Contrato, inclusive 
de eventuais prejuízos ocasionados a terceiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 
legislação em vigor e disposições específicas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
Fica eleito Foro competente para dirimir as questões oriundas do presente Contrato o da 
Vara Cível da Comarca de Lorena, SP. 
 

Assim, por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo nomeadas. 
 
 
Lorena,     de                   de 2015. 
 
Pelo CONTRATANTE:    Fábio Marcondes 
       Prefeito Municipal  
 
Pelo CONTRATADO:     
   
Testemunhas: 
 
Nome:      Nome: 
CPF/MF:      CPF/MF: 
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ANEXO X 
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2015 

 
DEMONSTRATIVO BDI 
TRECHOS 1, 2, 4 e 5. 

TRECHO 1  

 
TOMADOR:  Prefeitura Municipal 
CONTRATO N°: 1012172-34/2013 
EMPREENDIMENTO: Pavimentação com bloquetes de ruas do Bairro Parque Rodovias e Vila Nova de Lorena - 

TRECHO 1 
PROGRAMA: Planejamento Urbano 
MODALIDADE: 
GESTOR:  Ministério das Cidades 

    
         Cálculo do BDI - Com desoneração sobre a folha de pagamento 

Fórmula e parâmetros estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário 
         TIPOS DE OBRAS CONTEMPLADOS 
         

Para o tipo de obra "CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS" enquadram-se: a construção e recuperação de: 
autoestradas, rodovias e outras vias não-urbanas para passagem de veículos, vias férreas de superfície ou subterrâneas 
(inclusive para metropolitanos), pistas de aeroportos. Esta classe compreende também: a pavimentação de autoestradas, rodovias 
e outras vias não-urbanas; construção de pontes, viadutos e túneis; a instalação de barreiras acústicas; a construção de praças de 
pedágio; a sinalização com pintura em rodovias e aeroportos; a instalação de placas de sinalização de tráfego e semelhantes, 
conforme classificação 4211-1 do CNAE 2.0. Também enquadram-se a construção, pavimentação e sinalização de vias urbanas, 
ruas e locais para estacionamento de veículos; a construção de praças e calçadas para pedestres; elevados, passarelas e 
ciclovias; metrô e VLT. Além de quadras descobertas. 

DEMONSTRATIVO BDI 

         Item Mínimo Máximo BDI Identificação 
AC 3,80 4,67 3,80 Administração Central 
S e G 0,32 0,74 0,32 Seguro e Garantia 
R 0,50 0,97 0,50 Risco 
DF 1,02 1,21 1,02 Despesas Financeiras 
L 6,64 8,69 6,64 Lucro 

I * 5,65 
 

10,65
 

10,65 Tributos * 

 
  

TOTAL 26,14 ← BDI A SER ADOTADO (com desoneração) 
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Verificação: 23,38 ←  limite 19,60% a 24,23% (sem desoneração) 

     * Em geral, os tributos ( I ) aplicáveis são PIS (0,65%), COFINS (3%) e ISS (variável, conforme 
Município, de 2 a 5% e, em alguns casos, isento). 
Caso a empresa seja tributada de forma diferente, alterar os valores abaixo: 

         TRIBUTOS %   
 PIS 0,65   
 COFINS 3,00   
 Cont. 

Previd. 2,00 (Contribuição Previdenciária sobre a receita bruta, no caso de desoneração na folha) 
ISS 5,00   

 Total 10,65 
       

         Declaramos que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS é de 100,00% 
sobre o valor da obra e a aliquota do ISS aplicável no Município é de  5,00% ← (limitado a 5,00%) 

         FÓRMULA 

BDI calculado pela expressão: 
BDI = { [ (1+AC/100+S/100+R/100+G/100) x (1+DF/100) x (1+L/100) / (1-I/100)] -1} x 100 

         Lorena, 15 de abril de 2.015 
Local/Data         
         
         
           
Eng./Arq. Responsável      
Nome: Fernando Cesar Lemos da Silva Ramos     
Nº CREA: 5060459953     
         
         
         
               Representante 
Tomador        
Nome: Fabio Marcondes      

 
TRECHO 2 
 
 
TOMADOR:  Prefeitura Municipal 
CONTRATO N°: 1007928-13/2013 
EMPREENDIMENTO: Pavimentação com bloquetes de ruas do Bairro Parque Rodovias e Vila Nova de Lorena - 

TRECHO 2  
PROGRAMA: Planejamento urbano 
MODALIDADE: 
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TOMADA DE PREÇOS: Nº 10/2015                                                         PROCESSO: Nº 498/2015                                                        
GESTOR:  Ministério das Cidades 

    
    

Cálculo do BDI - Com desoneração sobre a folha de pagamento 
Fórmula e parâmetros estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário 

         TIPOS DE OBRAS CONTEMPLADOS 
         

Para o tipo de obra "CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS" enquadram-se: a construção e recuperação de: 
autoestradas, rodovias e outras vias não-urbanas para passagem de veículos, vias férreas de superfície ou subterrâneas 
(inclusive para metropolitanos), pistas de aeroportos. Esta classe compreende também: a pavimentação de autoestradas, rodovias 
e outras vias não-urbanas; construção de pontes, viadutos e túneis; a instalação de barreiras acústicas; a construção de praças de 
pedágio; a sinalização com pintura em rodovias e aeroportos; a instalação de placas de sinalização de tráfego e semelhantes, 
conforme classificação 4211-1 do CNAE 2.0. Também enquadram-se a construção, pavimentação e sinalização de vias urbanas, 
ruas e locais para estacionamento de veículos; a construção de praças e calçadas para pedestres; elevados, passarelas e 
ciclovias; metrô e VLT. Além de quadras descobertas. 

DEMONSTRATIVO BDI 

         Item Mínimo Máximo BDI Identificação 
AC 3,80 4,67 3,80 Administração Central 
S e G 0,32 0,74 0,32 Seguro e Garantia 
R 0,50 0,97 0,50 Risco 
DF 1,02 1,21 1,02 Despesas Financeiras 
L 6,64 8,69 6,64 Lucro 

I * 5,65 
 

10,65
 

10,65 Tributos * 

         

  
TOTAL 26,14 ← BDI A SER ADOTADO (com desoneração) 

  
       

Verificação: 23,38 ←  limite 19,60% a 24,23% (sem desoneração) 

     * Em geral, os tributos ( I ) aplicáveis são PIS (0,65%), COFINS (3%) e ISS (variável, conforme 
Município, de 2 a 5% e, em alguns casos, isento). 
Caso a empresa seja tributada de forma diferente, alterar os valores abaixo: 

  TRIBUTOS %   
      PIS 0,65   
 COFINS 3,00   
 Cont. 

Previd. 2,00 (Contribuição Previdenciária sobre a receita bruta, no caso de desoneração na folha) 
ISS 5,00   

 Total 10,65 
  

         Declaramos que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS é de 100,00% 
sobre o valor da obra e a aliquota do ISS aplicável no Município é de  5,00% ← (limitado a 5,00%) 
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FÓRMULA 
         
BDI calculado pela expressão: 
BDI = { [ (1+AC/100+S/100+R/100+G/100) x (1+DF/100) x (1+L/100) / (1-I/100)] -1} x 100 

Lorena, 15 de abril de 2.015 
Local/Data         
         
         
           
Eng./Arq. Responsável      
Nome: Fernando Cesar Lemos da Silva Ramos     
Nº CREA: 5060459953     
         
         
         
               Representante 
Tomador        
Nome: Fabio Marcondes     

 
 
 
 
TRECHO 4 
 
 
TOMADOR:  Prefeitura Municipal 
CONTRATO N°: 1007927-99/2013 
EMPREENDIMENTO: Pavimentação com bloquetes de ruas do Bairro Parque Rodovias e Vila Nova de Lorena - 

trecho 4  
PROGRAMA: Planejamento Urbano 
MODALIDADE: 
GESTOR:  Ministério das Cidades 

    
    

Cálculo do BDI - Com desoneração sobre a folha de pagamento 
Fórmula e parâmetros estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário 

         TIPOS DE OBRAS CONTEMPLADOS 
         

Para o tipo de obra "CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS" enquadram-se: a construção e recuperação de: 
autoestradas, rodovias e outras vias não-urbanas para passagem de veículos, vias férreas de superfície ou subterrâneas 
(inclusive para metropolitanos), pistas de aeroportos. Esta classe compreende também: a pavimentação de autoestradas, rodovias 
e outras vias não-urbanas; construção de pontes, viadutos e túneis; a instalação de barreiras acústicas; a construção de praças de 
pedágio; a sinalização com pintura em rodovias e aeroportos; a instalação de placas de sinalização de tráfego e semelhantes, 
conforme classificação 4211-1 do CNAE 2.0. Também enquadram-se a construção, pavimentação e sinalização de vias urbanas, 
ruas e locais para estacionamento de veículos; a construção de praças e calçadas para pedestres; elevados, passarelas e 
ciclovias; metrô e VLT. Além de quadras descobertas. 
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DEMONSTRATIVO BDI 

         Item Mínimo Máximo BDI Identificação 
AC 3,80 4,67 3,80 Administração Central 
S e G 0,32 0,74 0,32 Seguro e Garantia 
R 0,50 0,97 0,50 Risco 
DF 1,02 1,21 1,02 Despesas Financeiras 
L 6,64 8,69 6,64 Lucro 

I * 5,65 
 

10,65
 

10,65 Tributos * 

  
TOTAL 26,14 ← BDI A SER ADOTADO (com desoneração) 

   
Verificação: 23,38 ←  limite 19,60% a 24,23% (sem desoneração) 

  
     * Em geral, os tributos ( I ) aplicáveis são PIS (0,65%), COFINS (3%) e ISS (variável, conforme 

 Município, de 2 a 5% e, em alguns casos, isento). 
Caso a empresa seja tributada de forma diferente, alterar os valores abaixo: 

         TRIBUTOS %   
 PIS 0,65   
 COFINS 3,00   
      Cont. 

Previd. 2,00 (Contribuição Previdenciária sobre a receita bruta, no caso de desoneração na folha) 
ISS 5,00   

 Total 10,65 
  

    Declaramos que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS é de 100,00% 
sobre o valor da obra e a aliquota do ISS aplicável no Município é de  5,00% ← (limitado a 5,00%) 

    FÓRMULA 
         
BDI calculado pela expressão: 
BDI = { [ (1+AC/100+S/100+R/100+G/100) x (1+DF/100) x (1+L/100) / (1-I/100)] -1} x 100 

Lorena, 15 de abril de 2.015 
Local/Data         
         
         
           
Eng./Arq. Responsável      
Nome: Fernando Cesar Lemos da Silva Ramos     
Nº CREA: 5060459953     
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               Representante 
Tomador        
Nome: Fabio Marcondes     

 
 
TRECHO 5  
 
 
TOMADOR:  Prefeitura Municipal 
CONTRATO N°: 1009925-77/2013 
EMPREENDIMENTO: Pavimentação com bloquetes de ruas do Bairro Parque Rodovias - TRECHO 5 
PROGRAMA: Planejamento Urbano 
MODALIDADE: 
GESTOR:  Ministério das Cidades 

    
    

Cálculo do BDI - Com desoneração sobre a folha de pagamento 
Fórmula e parâmetros estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário 

         TIPOS DE OBRAS CONTEMPLADOS 
         

Para o tipo de obra "CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS" enquadram-se: a construção e recuperação de: 
autoestradas, rodovias e outras vias não-urbanas para passagem de veículos, vias férreas de superfície ou subterrâneas 
(inclusive para metropolitanos), pistas de aeroportos. Esta classe compreende também: a pavimentação de autoestradas, rodovias 
e outras vias não-urbanas; construção de pontes, viadutos e túneis; a instalação de barreiras acústicas; a construção de praças de 
pedágio; a sinalização com pintura em rodovias e aeroportos; a instalação de placas de sinalização de tráfego e semelhantes, 
conforme classificação 4211-1 do CNAE 2.0. Também enquadram-se a construção, pavimentação e sinalização de vias urbanas, 
ruas e locais para estacionamento de veículos; a construção de praças e calçadas para pedestres; elevados, passarelas e 
ciclovias; metrô e VLT. Além de quadras descobertas. 

DEMONSTRATIVO BDI 

         Item Mínimo Máximo BDI Identificação 
AC 3,80 4,67 3,80 Administração Central 
S e G 0,32 0,74 0,32 Seguro e Garantia 
R 0,50 0,97 0,50 Risco 
DF 1,02 1,21 1,02 Despesas Financeiras 
L 6,64 8,69 6,64 Lucro 

I * 5,65 
 

10,65
 

10,65 Tributos * 

         

  
TOTAL 26,14 ← BDI A SER ADOTADO (com desoneração) 

  
       

Verificação: 23,38 ←  limite 19,60% a 24,23% (sem desoneração) 
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     * Em geral, os tributos ( I ) aplicáveis são PIS (0,65%), COFINS (3%) e ISS (variável, conforme 
Município, de 2 a 5% e, em alguns casos, isento). 
Caso a empresa seja tributada de forma diferente, alterar os valores abaixo: 

         TRIBUTOS %   
 PIS 0,65   
 COFINS 3,00   
      Cont. 

Previd. 2,00 (Contribuição Previdenciária sobre a receita bruta, no caso de desoneração na folha) 
ISS 5,00   

 Total 10,65 
       

    Declaramos que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS é de 100,00% 
sobre o valor da obra e a aliquota do ISS aplicável no Município é de  5,00% ← (limitado a 5,00%) 

    FÓRMULA 
         
BDI calculado pela expressão: 
BDI = { [ (1+AC/100+S/100+R/100+G/100) x (1+DF/100) x (1+L/100) / (1-I/100)] -1} x 100 

Lorena, 15 de abril de 2.015 
Local/Data         
         
         
           
Eng./Arq. Responsável      
Nome: Fernando Cesar Lemos da Silva Ramos     
Nº CREA: 5060459953     
         
         
         
               Representante 
Tomador        
Nome: Fabio Marcondes     
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ANEXO XI 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2015 
 

MODELO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 

TRECHOS 1, 2, 4 e 5. 
 
 
 
 
 

O DOCUMENTO ESTÁ DISPONÍVEL EM SEPARADO NO SITE DA PREFEITURA 
 

www.lorena.sp.gov.br 
 

NO MESMO ENDEREÇO ONDE ESTÁ O EDITAL 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS E DESENHOS DISPONÍVEIS NO SITE DA 
PREFEITURA DE LORENA. 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2015 
 
 

Pavimentação TRECHO 1; 
Sinalização - TRECHO 1; 
 
Pavimentação TRECHO 2; 
Sinalização TRECHO 2; 
Drenagem TRECHO 2; 
 
Pavimentação - TRECHO 4; 
Sinalização - TRECHO 4; 
Drenagem – TRECHO 4; 
 
Pavimentação - TRECHO 5; 
Sinalização - TRECHO 5. 
 


